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, 
Em IX-/- -:r -lrr .. REDAÇÃO FINAL '- -~~ PROJETO Nfi 1190-G-1950 

.. R. açao Fi 1 lo proj.to • l190-F , I. 1950, .mendajo p •• 

- , lo 3eoa'o, que fixa a compo.içao àa R ••• r~a QO Ex rcito. 

o CONGRESSO NACIONAL 'eereta: 

, 
Art. lQ. A R •• erva do Exorcito de que trata a letra ~ .0 

art. 11 do Decreto-l.i nQ 9 107, i 1 de abril ele 19h6, compõe •• ez 

a) .0 Corpo de Oficiais da Reserva; 
r:':L 

b) .08 aspirantes a oficial ~~ Reserv., recruta. 8 • a" 
I'< 

estabeleciào ao Regulamento cio Corpo 'e Oficlaia 'a Re -A ~ 

corão eom o qu e for 
, 

• rva 4. Exeroito; 

• 
~ A 

c) .08 graiuados ia Re.erva, recruta'os .0 aoordo com a 

tei o Serviço Militar e seu Regulamoato; 
.1 

à) 'os cida.ãos at~ 45 amos 
, 

de i'a'. qu., na for~ la Lei 
A '0 Serviço Militar e seu Regulamento, ro~m considerados reservistas io 

, 
Exerci t • 

, 
Art. 2Q. O C~rpo le Ofici ia da Reserva '0 Exercito (C.O. 

R.E.) é constltu!io ie três classes, 

§ 1 º. Fazem I8- rte ia 1" ela s se 'a Reserva (R/l): 
, , 

a) os oficiais '0 Exercito ativo transferi. 8, v luatarla 
, ~ 

ou compulsoriamente para a Reserva, 'e aeor'o com a Lei .e Inatlvl~a.s .08 

Militares 
, 

o Exercitoi 
N(1 'o ~ 

b) os oficiais pertencentes ao Magisterio Militarj 

o) os nomeados segundos tenente., recruta.os entr3 subte -
nentes ou primeiros sargentos , -o Exercito ativo, nas condiçoes estabeleci-

, 
.as na Lei ie Inatlvida.e dos Militares do Exercito. 

§ 2Q. Fazem parte a 2! Classe da Reserva (R/2): 
• , , 

a) os oficiais eemiseionarios ào Exercito ativo, 



• 

• 

.. 2 .. 

t- • b) os oficiais da Reserva provenient s de Institu*os de f~ 
N ~ 

maçao e de outras fontes de recrutamento de oficiais d. Reserva, e " acorão 

com o estabeleci o no Bregul~mento do Corpo de Oficiaia da Reserva o Ex~rci-

V1 (V.../ 

c os ofic1~is e Policias Militares em serviço tivo ou n 
_ A ' N 

inatividaie àessas corporaçoes, estes enquanto nao atingirem a ida e limite 
A ""'- , 

de permanenci. da Reserva do Exercito. 
é' 

§ 39 • Fazem 
-'J .~ 

parte a 3ª' Classe Reserva (R/3) os ~os quaw 

t"'\. 
dros ào Serv1Qos ou Tecnlcos nomeatos oficiaia àa Reserva, no decurso ie uma 

'1.. 
guerra oxterna, e nas condições a serem estabelecidas no Regul~.nto do Cor-

po 'e Oficiais 
, 

a Reserva do Exercito. 
I\.. 

rt. 3-. O Regulamento do Corpo de Oficiais d Reserva .0 
, , ... 

~ercito estabelecera as normas que serao adotadas para o recrutamento, a 
... ... 

oonvocaçao, a promoçao, os direitos, 
... 

as regalias, as obrigaçoes a reforma 
"-dos oficiais da Reserva, observa a 

H 

legislaçao em vigor 

Art. 4g • A Reserva o Exército, em praças, • constituída i. 

três categorias, em que são incluídos os ci ad"'os que houverem satisfeito as 
... { A 

condiçoes estabe1ecldas na Lei do Serviço Militar e seu Regulamento. 
, ... 

Art. 5º. Esta lei entrara em vigor na data àa public~çao ào 

Regulamento do Corpo de Oficiais 
, 

a Ressrva io Exercito. 

Art. 60. Revogam-ae as dispoelções em contrár1 • 

Comissão àe Redação, em A'5 o.e julho de 1955 

____ ~~~~~~~~~~ __ -----, No exe~cfcio ia 
Pre sid enc ia 

~~::::::::;::?', Rela tor 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

r. D.Ç·O FIliAL 

Pí OJ O I 11~O-G·1 950 

R d ç~o Fln 1 do ~rojeto n . 11 90- r , e 1350 , o p.-
• 00 , qu fi -~ co po iça0 da Re erva do 

, 
xercito . l o S n 

o CO G t SSO NACIOt AL cr ta : 

, 
Art . 10 . A Re erv do r..x rclto e que tr t a 1 tr o -

• 

1 abrIl 19l1 6 , -r t . lQ do Doer to- l 1 n G 9 . 107, de de campo - ae : 

.) 40 Cor po de Ofic! 1 da Rea r~ • , 

.- b) 08 plr ... nt a oficial d r serv. , r crutlli. o d a-

.. .. 
belecido no Re lal a n to do de Oflei 18 d. R cor o co o e for t orpo -

aerv o Ex'rc l t o; 
... 

c) doa .dua o d Reller li/. , r crut do d acorao com a 

LeI do ervlço 111t. r e seu hegulamento; 

) doa clda ão até 1,5 • o de idade que, LeI 

o Serviço Ml11 t r e seu R guIal.ento, for Ia con 1 der dos re rvist li o 
, 

Ex rC'l t • 

rt . 2Q . O Corpo de Oflci.i da 
, 

erva o ... ercl to ( . 0 . 

A 

e tre R. E. ) é constituído classe • • 

10 . azem 'ta rte da 1& ela s se Re er a (P /1) : 
, , 
relto ativo tr_nsferl o, oluntsr la a} o oficiais o 

A 

R er a, de cordo co a Lei e In tivid 
, 

ou co '!lul ori ente r.ra 011 

11 itare~ 
, 

o xercito; 
, 

b) o oflci.is p rtencentes ao . aglsterl0 111t r; 

c} o nom ad os segurlCio t nent , recrutado antr ubte -
I , 

árgento do Lxerelto ativo, -condiçoe est 1 c1-n nt a ou prime1ro 
, 

o .ê.,Xercl to . • a n Lei de Tn tivld.d os Mili r 

20 . Faz palrt d" 2& Cl 8 ,. da Reaerv (R/2): 

a} os ofi ela1 ... 
, 

emlaslon~rios 
, 

o xercito ati vo . 
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b) 08 oficiai d R ser va proveni nt d In ti tu.os d f 1"" 

.. ~ 

açao e e outras ront s d recrutam nto de ofiei 1 d:. pe erV4il, • .coruo 
, 

co o est bel cido no I egul mento do Corro de Or1ei 1 ~. R rv o L>.crcl -

to; 

c) o onclais Polícias Jillt~r em s rvtço ativo ou na 

lnatlvidad 
.. A _ 

8S . 8 corporçoe, ates enquanto n o atingire a i<1 d limite 
.. , 

de p r lanencia a Rea rv& do hx reito . 

(R/3) o o ua-

ros 
# 

Serviços ou T cnicos no doa oficial d Re erv~, no decur o e 

guerr xterna, 
.. 

nas cond1ço a serem e~t~beleeld no .. egu1"·l eIlto do Cor-
, 

po e Oficiais da fi erva do ~X rclto . 

Art . 30 . O R 'ul~ento do Corpo d Oficiais d Reserva do 
# , ... 

hx rcito e tá' 1ec r as normas que 8,rao dot d p ra o recrutamento, • .. .. 
convoc çao , a pro ç o, os direito, a r t~aliil. , obri 

.. 
ço e a r for 

o oflo1als Re rv , ob ervada lã 1e 1 laç"o .ln vigor. 

Art . ~Q . A Peserva do x'rclto, em praça, ' con titu{da •• 
,. -'" tre categor1 ,em ue aao inclui do o cid daol ue houv r atisf lto 

.. 
cond l çoea tabe1 ct as na Lei do ~erv1ço illtar seu Re~ula: ento e 

lei 
# 

ntrara em vigor na da~ 
... 

_ publicwç o 
, 

R gu1 m nto do Corpo de Oriei i dil. pe.ervlít do x rclto . 

rt . 69 . R vOt:aro- se as dlsposlçõ s e contrá%' 1 • 

Comi 
.. 
ao F daç , e -

----~~~~~~~~--~--------, VH (HI~ío 

• Julho ci 1955 

o e xel!clcio da 
Pre ld nc la 

______ ~~~~~~~~--__ -----, R 1 t r 

o 
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• 

1 .110- ?5Q 
• 
,-

1952, '"'O ~ E I P 

O rt . 2 ( ,U nll 
~ 

l) . li: nd 
• 

C e nt. - e no ~ 211 t dê te llrt1go. ond.e oonvier • • - '\ . , 
"0 o icht1s ,. d a o honorúrl0 aoa "uadro do '1 -

# 
, 

eA t rio d.n1nl tr ti,. do ln1 trio d Guerra,po uidore 

d rt $ t) tsnr-e 1.4 r!ntea (,i os sou o:Jrgo ., 
• 

o urt. 3 {;:.''!len n 5-0}. 

• 
....01 noent .. Á st Qrtl 0, ~ r1n • o s guinte: 

••• 00 er ~d vigor" . 

e:ctU:.ido . ed r 1, rço d 1955 

• ... ..... ~ O" ;o,c co ' ) 
\ri l~ t ...... ...,; t . ~ ... \ r J t · I n.~ 

Com. a . ens 
, 

n e du Repu 110a uvlou U ata • Cc: ara. do putado • 

d otivo na 3 9. d ê outubro d lU 1 no,o ,nte-
.. # 

proj o dft le1 .ue ílxt.l 00 po 1 o da ,6 r do ·roito. 

nteprojoto oonverteu- s ui no Frojeto n 1 . 19t.J-50 e ,no 

dO , t u o n 254/52 . 
, # 

1 bor r do por e 11108. d ~ lnl __ .erio de Quer • 
1 t rde , r·yl o to' 10 ... t do 

, 
lor âo ~ x rolto , dito proj o 
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4. 

. . 

d 1 1 te -por objetivo faoil1t r a org niz ç o d rva do !x r -
• cito , t ndo em vi t s u 

A pre o eficl nte, de co or idade 00 o 

di P siti o coo tit 010n la e~ vigor • 
• ... 

u eprov Ç&O pend 
.. 

e contec(( o o no o 'guIam nto para 
~ 

o orpo d Ofioi la õa nOi:.vrv dO Ex r ito e inado a uh tltulr o 

igor t , co i ra o o 01 to , e -1921 , n8.O 

• 
i orr pond n ce ald olu-

t erperim.@nt o st 
, 
ultl o o 

.. 
org niz Q o d 

.. or --Ç&O u 

•. , ça Ar • 
, 

Co p recer favor vel d 
.. 

COl i aao de egursnç aoiona1 e p -

u n - . lter ç o ~u8nto a re -o do 3 do rtl o 2 foi o proj to 
• 

n 1.1 O-50 aprovado por st ". 
C e.. ra , -es 8. 

.. 
de 21 de t c esto d 

1~52 ,oon ~uente~ente, n i do ao Sen o F d ral . 

N 
... 

08 ra 
, 

lto. temou o numero 254/52 
, ". 

o eudiencie 
... -Comi soes d eon tltuiç80 e J'ust1ç , Fin n,es e Se ) rr1nça Ciclon 1 , 

01 prova0 , tinblment , e 
, 

seas o de 25 d ~r o do corr nte ~ no . 

e ana 6 ci !ti tren ori t s, ,. u - A-sso obj to deste p roer. 

e anda nA 1 te em vint oonel~erar OO!1'iO ofjclsls d 2,j . 01a -• e de {A!erva ( /2) os ~_0_r_i_c_i_a_l_~-wg_r_n_d_u_o_d_o ________ ~ _____ d_o __ 8~ ____ __ 

, 
00 gistel'io e ad.cainistr ti vo do 

iner ntes aos ctlrgo " . 

" -Prece ter havino lfHnentav 1 e(~ui oco n redaç o de nd • 
~ 

ifiould~aa in 8nEV 1 
.. 

int rpr taçuo e oonsetuent -
.. 

plle ç o do di posltlvo pro ado p o ~en o. 
... 

v rd d • n o xi -

t é1 t'ig no gl io ilitar , na no qu -, 
dro oflei 1 ni t~ativo do nlsterio d Guerr t visto co o 

-a r .duaç o 
". , 

qualquer posto inerente o oficial d tlT8 ou da 

r er de 1 • 01888 • 

,. 
p", t noent o !~glat rio illtar m.eno10n o n 

f 
b o 1 o - • 24 0.1 to e e do . q litio o fi 1 . 
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r 

• 

• 

, 
• ela da Res rva, rocedera.t1l o xeroi to et,1vo . .. , 

• ('u nto os ofio1 i honorarios , quer e anda nQ 1 r ferir-se 
, 

aos 11 t igos pr of aores civis do quadro do magi terio militar e aO 
• , 

tuncionari a civi da xtint Seor t ia da Gu rra Diretoria ;.e -
r 1 de cont bilid de da Ou rra e outro oidadãos ~u_ foram oon ide-

, 
redos ofiei 1 honor rioa , e irtud d la Gis untario -
r s -promulgeçao da on tit l~-o Fed r ul de 19 6. 

- ' aaa conceSBoes honorificas, embor me tidus pelo urt . 22 do 

. ' - ' -r.to d S Disposiço s Cons ltucion i8 Transitorias , n o '!ualitioam o 

- ' oi adao como ofiai 1 àa rea rva . mesmo d 2a. clasge.p~rque . t8m e 
l1t # " .. .. ste , esta sujeito o mobiliza~ao ou co voc~çao par~ as ar s e ser-

, " 
viços do Exercito , elo qU deve ser or1g1n~rio de cursos militares 

do forma -o de ofici is da reserva . 

j:-~ consti t , i~;'o Federal de 18 d6 sete. bro de 1946 v da (1 cone _ 
• -' -sao de titulo~ de oficieI honorerl v , 60 presorev~r no § 12 do Art . 

182 : "Os titulOS , postos 8 uniforme -litar S sso privativos do m1 -
litar da ativa ou da reserve e do refor~do • 

.. -sea oid deos habil1t do 00 6 P tente d ofioi 1 honorarl0 

• poderiam. ter sido inclulàoS na 3 • 01 se Reserva , ~re iata no 

'" t r o do , 32 do 

" J pela 
... 

razoe C é:1 exposta s . 
... 

assim, anda nQ 1 , con~uanto pr tenda definir a ituS,CCao 
, - # 

oficlbis honorurios . n o parece dC it vel , dudo ~ der -
no aonceito de otiaiul de ruse~T3 , no 

~ -tor os na legls1aç8o ilitar 

vigente . 
-C pre oonsld r r alnd8 que B(lU la em.endtl , tul com.o esta radi-

A # 

i a. faz l'eterencla ti oficiais honor rios do s;uadro adm.inistrativo 

• do inl~t rio d Querra . 
-" ... B.s a expreS&fiO podara vir est bel oer oonfus<.lo relativb," nte 

aos ofioi 
# 

d !nistrpti os do inisterl0 da Guerr~~qua , 8tu~lm)nt , 
l 
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-con titu quedro d funoion rios oi ia oriundos O xtlntos ~U: -, 
e F. ore ent~s ao ~ x8roito • 

o 101 i ~ ~ nia~r ti o - -o clv s , co situaç o fini a n 

s r 
, 

o ~ erolto, po1 • ou 
... 
o ig ento o ~ u oro d e-

crAV'''"nt rt:r~toIr 1st in _ .......... irio dos pelo D. A. S . P • • , por oonse -... 
t , nao p rt oa '1.u dro de of 10 i 1 ~ ati va ou da rHH~r • 

... 
1 r z oi expo 8S t 01U\J'i:I o r qu 1 

d e r j 1t 6 . 

, n n 2, ropo t la Co 
... 

88 o -. gur nç o10n 1 do 

2ena o, Iir ie 
... 

!lO i - • na 

Ju ti d ~u 1 C a . co tor 

r do 1 00~8tltuclon 1 o rti o 3A 

S n dO) . 

... 
Con ti ui -iSl5ao d c r 
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PROJETO NA 1.190-1, DE 1950 

Emendas do Senado ao Projeto nA 

1.190-1, de 1950, que fixa a oompo-
- , siçao da Reserva do Exeroito. 

PROJETO NA 1.190-1, de 1950, EMENDADO PELO SENADO 
N , 

Fixa a oomposiçao da Reserva do Exeroito 

O Oongresso Nacional deoreta: 

, 
Art. lA A Reserva do Exeroito, de que trata a letra "a" do 

Deorete-lei nA 9.l~7, de la de abril de 1946, oompõe-se : 

• 

a) - do Corpo de Otioiais da Reserva; 

b) - dos aspirantes a otieial da Reserva,reorutados d 
A A aoordo com o que tor estabe1eoido no Regulamento doOApo de 

, 
Ofioiais da Reserva do Exeroito; 

c) - dos graduados da Reserva reorutados de aoôrdo oom 

a Lei do Serviço Militar e seu Regulamento; 

d) - dos oidadãos at. 45 anos de idade que ,na forma da 

Lei do Serviço Militar e seu Regulamento,torem oonsiderados 
, 

reservistas do Exeroito. 

Art. 2a 
, 

O Oorpo de Otioiais da Reserva do Exeroito (O.o.B.~) 
, A 

a oonstituido de tres olasse • 

§ lA Fazem parte da la. olasse da Reserva (R/l) : 
, 

a) - 08 ofioiais do EXeroito ativo transferidos, volun-
,.. A 

taria ou oompulsoriamente para a Reserva de aoordo oom a Lei , , , 
de Inatividade dos Militares do Exeroito; 

, 
b) - os ofioiais pertenoeates ao Magisterio Mi1it r; 

o) • os nomeados segundos tenentes reorutados entre sub-
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• 

, 
tenentes ou primeiros sargentos do Exercito ativo,nas condi-.. 
Qoes estabeleoidas na Lei de Inatividade dos Militares do E-

, 
xercito. 

§ 24 Fazem parte da 2a. classe da Reserva (R/2) : 

a) - os 
, . , 

ofioiais dem1ssionarios do Exercito ativo; 

b) - os oficiais da Reserva provenientes de Institutos 
... 

de formaQao e de outras fontes de recrutamento de oficiais $ 

A Reserva, de acordo com o estabeleoido no Regulamento do Oor-
, 

po de oriciais da Reserva do Exeroito; 
, 

o) - os oficiais de POlicias Militares em serviço ativo 
... A .. ou na inatividade dessas oorporaçoes,estes enquanto nao at~ 

• A , 
girem a idade limite de permanencia da Reserva do Exeroito. 

• S 3a Jazem parte da 3&. classe da Reserva (R/3) os dos qua-
, 

• dros de Serviços ou Taonioos nomeados oficiais da Reserva, no de-.. 
curso de uma guerra externa, e nas condiçoes a serem e~elecidas 

, 
no Regulamento do Oorpo de Oficiais da Reserva do Exercito. 

Art. 3A O Regulamento do Oorpo de Oficiais da Reserva do E-
, , ... 

xarcito estabelecera as normas que serao adotadas para o recruta-
... ... 

mento, a oonvooaçao, a promoQao, os direitos, as regalias,as Obr! .. 
gaçoes e a reforma dos oficiais da Reserva. 

Art. 4a A Reserva 
, , 

do EXeroito, em praças,a oonstituida de 
...' .. sao incluidos os eidadaos que houverem sa -A tres oategorias, em que 

... 
tisfeito as oondiçoes estabeleoidas na Lei do Serviço Militar e 

seu Regulamento. 

, ... 
Art. 5a Esta Lei entrara em vigor na data da publioaçao do 

, 
Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva do Exercito. 

Art. 64 
.. , 

Revogam-se as disposiçoes em contrario. 
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PR()Ji'TO NA 1.190-:1. DE 1950 

EMENDAS DO SENADO AO PROJETO NA 1.190-1-50 (254, DE 1952,DO SENADO) 

. EMENDA NA 1 

.. 
Ao art. 2.1 (SUbemenda a emenda nA 1). 

. , 
A Aorescente-se no § 2., deste artigo, onde oonvier : 

, 
"os ofioiais graduados e honorarios dOSqladros do magis-

, , 
terio e administrativo do M1nistario da Guerra,possuidores 

de cartas patentes inerentes aos seus oargos". 

EMENDA NA 2 

Ao art. 3. (Emenda nA 5-0) • 
A Acresoente-se a este artigo, .!!l fine, o seguinte: 

.. 
" ••• observada a legislaçao em vigor" • 

Senado Hederal, em 30 de março de 1955 

NEREU RAMOS 

OARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

EZBCHIAS DA ROCHA. 

PARECER DA COMIsslo ESP.mCIAI. 

Com a Mensagem nA 557, de 1.1 de novembro de 1947, o Sr. Pre8i-
, A 

dente da Repablioa enviou a esta Camara dos Deputados, aoompsQhado 

da Exposiqão de Motivos nA 309, de 8 de outubro daquele ano,o ante-.. , 
projete de lei que fixa a oomposiçao da Reserva do EXeroito. 

tsse anteprojeto oonverteu-se aqui ao Projeto nA 1.190-50 e,no 

SenadO, tomou o nA 254/52. .. , , 
Blaborado por uma oomissao teonioa do Mia1stario da GUerra , 

, 
mais tarde, revisto pelo Estado Maior do Exercito, o dito projeto 
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... ' de lei tem por objetivo facilitar a organiz çao da Reserva do Exe~ 
A oito, tendo em vista seu emprego eficiente, de conformidade oom os 

dispositivos oonstituoionais em vigor. 
... ... 

De sua aprovaçao depende a contecçao do novo Regulamento para 
# 

o oorpo de Ofioiais da Reserva do Exeroito destinado a substituir o 
... 

vigorante, considerado. obsoleto, de vez que, aprovado em 1921, aao 
, 

mais oorresponde as neoessidades do serviço militar, dada a evolu-
-.. , .. A 

çao que tem experimentado nestes altimos anos a organizaçao das FO~ 

ças Armadas. 
, ... 

Oom pareoer favoravel da Comissao de segurança Naoional e pe-

quena alteração quanto à redação do § 3a do artigo 2a toi o projeto 
A ... A na 1.190-50 aprovado por esta Oemera, em sessao de 21 de agosto de 

1952 e, oonsequentemente, enviado ao S nado Federal • 

Na Oâmara Alta, tomou o número 254/52 e, após audiênoia das 
... ... 

Comissoes de Oonstituiçao e Justiça, Finanças e Segurança Naoiona1, 
... 

toi aprova40, finalmente,em sessao de 25 de março do oorrente ano, 
... A 

com as emendas acima transoritas, que sao objeto deste pareoer. 

A emenda na 1 tem em vista oonsiderar oomo otioiais da 2a.ola -, 
se da Reserva (R/2) os "otioiais graduados e honoraries dos quadros 

, # 

do magistarl0 e administrativo do Ministario da Guerra,possuidorea 

de oartas patentes inerentes aoa seus oargos". 
. . -. .. . . .. .... . . . . 

-' ... Pareoe ter havido lamentavel equivooo na red~çao dessa emenda, 
, ... 

o que gera difiouldade !nsanavel na interpretaçao e conaequente a-
... ... 

plioaçao do dispositivo aprovado pelo Senado. Em verdade, nao exi.· 
# 

te a tigura do otioial graduade,nem no magistario militar,aem no qU! 
, 

dro de otioiais administrativos do Ministerio da Guerra, visto oomo 

a graduação em qualquer pôsto é. inerente ao oticial da ativa ou da 

re erva de la. classe. 
, 

Os oficiais pertenoentes ao Magisterio Militar menoionados na 

1 trar~ do § la do art. 2. do Projeto . em estudo,qualifioados na la • 
• , , " , .... 
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, 
Olas e da Reserva, procederam do Exercito ativo. 

, 
~uanto aos ofioiais honorarios, quer a emenda nA 1 referir-se 

, 
aos antigos professores civis do quadro do magisterio militar e aos 

, 
funcionarios oivis das extintas Seoretaria da Guerra e Diretoria Ge -.. ral de Oontabilidade da Guerra e outros oidadaos que foram oonside-

, .. 
radoa ofioiais honorarios, em virtude de disposiç08s legais anterio -
res ' promulgação da Oonstituição Federal de 1946. 

.. # 

Essas conoessoe honorificas, embora mantidas pelo art. 22 do 

Ato 
.. , .. 

das Disposiç08S Oonstituoionais Transitaria , nao qualifioam o .. , 
eidadao como oficial da reserva, mesmo da 2a. classe,porque,tambea 
.. ' , N .. este, esta sujeito a mobilizaçao ou convocaçao para as armas e ser-

" # viços do Exeroito,pelo que deve ser originario de oursos militares 
• .. 

de formaçao de ofioiais da reserva. 

. A Oonstituição Federal de 18 de setembro de 1946 veda a oonoe! - , sao de titulas de 
, 

oficial honorario, ao presorever no , lA do Art. 

182: "Os tItUlos, 
... 

postos e uniformes militares sao privativo. do ai -
, litar da ativa ou da reserva e do reformado" . 

tsses oidadãos habilitados oom a p tente de otioial honorário 

poderiam ter sido ino1uidos na 3a. olasse da Reserva,prevista nos 

têrmos do § 3a do Art. 2a , da Lei na 1.1,0-1/50, mas não na 2a.ola! .. 
se, pelas razoesaoima expostas. 

.. 
Assim, a emenda na 1, oonquanto pretenda definir a situaçao 

'... , dos antigos ofioiai. honorario.$ nao pareoe aoeit ~el, dado o mode~ 
A -ao conoeito de ofioial da reserva,nos termos da legislaçao militar 

vigente. 
, 

Oumpre oonsiderar ainda que aquela emenda, tal oomo esta redi-
A ' gida, faz referenoia a oficiais honorarios do quadro admin1 trativo 

# 

do Ministerio da Guerra. 
- # -Essa expressa& podera vir estabeleoer confusao relativamente 

, 
aQS ofioiais administrativos do MSnisterio da Guerra,que,atualmente, 
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, 
oonstituem um quadro de funoionarios civis oriundos dos extintos qua -, 
dros de Amenuenses e Esoreventes do Exeroito. 

OS oficiais administrativos são oivis, oom situação definida na 
, ... 

Reserva do Exercito, pois, ou sao antigos sargentos do quadro de es-

oreventes ou reservistas qualifioados pelo D.A.S.P. e, por oonsegui~ 
.. 

te, nao pertenoem aos quadros de ofioiais da ativa ou da reserva. 

Pelas razões aoima expostas, somos de pareoer que a Emenda na 1 

deve ser rejeitada. 
.. 

A Emenda na 2, proposta pela Oomissao de Segurança Naoional do 

Senado, firma-se na 
A .. .. 1»eunstanoia de haver a Comissao de constituiça 

e Justiça daquela Casa, conforme se v3 do Pareoer n 1.057/54,00nsi~ 

rado inconstituoional o artigo 3a do Projeto 1.190-)-50 (254-52, do 

Senado) • 

Ao emitir seu douto Parecer, o eminente Senador Gomes de Olivei-

• ra observou que o artigo 3a daquele projeto,ao estabeleoer que o Re-

gulamento do Oorpo de Ofioiais da Reserva fixaria as normas para o re -.... .. 
orut ame nt o , oonvooaçao, promoçao, direitos, regalias, obrigaçoes e re -
formas dos oficiais da Reserva, peoava por exoesso, atribulndo ao po_ " 

.. 
der Exeoutivo tunçoes privativas do Legislativo, importando tal medi-

da numa delegação de podere vedada pelo Art. 36 § 24 da Oon tituição 

Federal. 
A ' A fim de eso01mar o reterido artigo 3A desse vioio de inoonstitu -

oionalidade, o Senad~ houve por bem aprovar a emenda na 2, que manda 
.. 

acresoentar ao menoionado artigo a seguinte expressa0 tina1: " ••• ob--... 
servada a legislaçao em vigor". 

.. .. 
Essa oorreçao limitativa e disoiplinadora das disposiçoes do Art. 

, 
}R do projeto 1.190-50,arguido de inoonstituoional, tornou-se neoe s! 

, .. 
ria justifioavel, pelo que somos pela sua aprovaçao. 

.. .. , 
Em oonolusao, esta Oomissao Espeoial, apos examinar atentamente 

as ndas aduzidas pelo senado Federal ao Projeto na 1.190-1-50, d 

Oâmara dos Deputados (2;4-52, do SenadO), que tixa a oomposição d Rt 
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, 
serva do Exeroito, opina: 

la)- pela rejeição da Emenda na 1; 

2a ). pela aprovação da Emenda na 2. 

sala das Sessões, em :21 de Juaho de 1955 • 

. . 

/ .ARMANDO FALCÃO - Presidente 
/ 

- A?L'4 
JOAQUD4 RONDON - R 

« , 

LOPO OOELHO / 

..... ~ .. - ..... ,." ... . .. ~ ...... ... 

OSCAR PASSOS 

, '# ' ':'''-:-:- .. • • 

~hr.IO ~VORA 
. . . . . .. . . . . .. "', 

~ 

/" 
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J~ de março de 1955 

Excelentlssimo Senhor Deputado Barros de Carvalho 
~ A Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

ti . 'T-' OOS 
,. 1111'" 

A~~ 5 1955 ~ 

PROTv-- . j~AL 

... • .. :-_ 623 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, 

a fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Depu -
tados que, em sessão de 25 do corrente, o Senado Federal apro -
vou, com emendas, o Projeto de Lei de ns. 1 190-D/50 nessa câ -
mara e 254/52 nesta Casa do Congresso, que fixa a composição 

da Reserva do Exército, cujo autógrafo remeto a Vossa Excelên -
cia. 

Para acompanhar o estudo das referidas emendas 

nas Comissões competentes dessa Casa foi, na forma do art.39, 

§ lQ, do Regimento Comum, designado o Senhor Senador Magalhães 

, -Barata, relator da materia na Comissao de Segurança Nacional. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Ao 

Excelencia os protestos de minha distinta consideração. 

<- ~ ~~~~~ 
se~ca los ~mes de Oliveira 

~ 

12 Secretario 

LN 
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Emendas do Senado Federal ao 
da Câmara dos Deputados, que 
ção da Reserva do Exército. 

N2 1 

Projeto de Lei 
fixa a composi -

Ao art. 22 (Subemenda à emenda nº 1) 

Acrescente-se no § 2 2 dêste artigo, onde convier: 

, 
"os oficiais graduados e honorarios dos quadros 

, , 
do magisterio e administrativo do Ministerio da Guerra, possui-

dores de cartas patentes inerentes aos seus cargos." 

Nº 2 

Ao ~rt. 3º {Emenda nº 5-C} 

Acrescente-se a êste artigo, in fine, o seguin-

te: 

" • • • observada a legislação em vigor." 

SENADO FEDERAL, em .3 O de março de 1955 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 89, de 1955 

Da Comissão de Constituição 
e Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n. o 254, de 1952, que 
fixa a composição da Reserva 
do Exército. 

Relator: Sr. Gomes de Oliveira. 

1. Ao Projeto n. 254-52 que fixa a 
composição da Reserva do Exército, 
fôra apresentada, entre outras, a 
Emeooa n. 1 ao art . 3.°, para abran­
ger, também, os oficiais graduados dos 
Quadros do Magistério e Administrati­
vo . 

Mas êsse acréscimo entrara no cor­
po do art. 3 . ° Ora, êsse artigo fôra 
considerado inconstitucional pela Co­
missão, vício que foi mantido na re­
dação do art. 3. ° Daí a rejeição, tam­
bém, dessa emenda . 

A inconstitucional.idade provinha do 
fãt de se atribuir ao Executivo, atra­
vés do Regulamento a ser baixado. 
poder para estabelecer direitos, re­
gaI as e obrigações aos oficiais da 
Rest;·va. 

:: . A Comissão de Segurança Nacio­
nal, porém, procurou corrigir, e o fez 

_ cor> felicidade, o vício que inquinava 
o art. 3. ° e a emenda que lhe dava 
outra redação. 

: Ao art . 3 . o mandou acrescentar, 
pela menda n.O 2, " in fine" - "ob­

. . - servada a legislação em vigor". 

Dessa forma, afastou do Poder Exe­
-. cutivo a atribuição indevida que lhe 

dava o artigo 3. 0. 

Quanto à emenda n. ° 1, a Comissão 
aproveita somente para manter o 
que ela tenta inovar no artigo 3.°, 

não mais intercalado neste artigo, 
mas para :::onstituir um item à pal"te, 
no § 2. 0 do artigo 2.°. 

E então os oficiais graduados e ho­
norários. abrangidas naquele artigo 
3. °, passaram a ser considerados co­
mo fazendo parte da 2. a classe da 
Reserva pelo item que será acrescido 
ao referido § 2. ° do artigo 2. 0. 

O objetivo da Emenda ficou, assim, 
igualmente sat isfeito. 

3. Somos, por isso, pela aprovação 
da subemenda e da Emenda ofereci­
das pela ()()missão de Segurança Na­
cional. 

Sala Ruy Barbosa, em 26 de janei­
ro de 1955. - Dario Car doso, Presi­
den~e. - Gomes de Oliveira, Relator. 
- Anísio Jobim. - Joaquim Pir es, 
aceita a emenda como substitutivo e 
não como subemenda. - Flávio Gui­
marães. - NestOr Massena. - Aloy­
s io de C ervc:lho . 

PRO~ETO DE LEI DA CÂMARA , 
W 254. de 1952 

Fixa a composição da Rese,va 
do Exército. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 1 Q A Reserva do Exército. de 
que trata a letra «a» do artigo JO , do 
Decreto-lei n . 9. 107, de 1 de abr il de 
1946. compõe-se: 

a ) - do Co,po de Oficiais da 
Reserva; 

b) - dos aspirantes a oficial da 
Reserva, recrutados de acôrdo com 
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o que lôC' estabelecido no Regula­
mento do CoC'po de Oficiais da R.e­
serva do ExéC'cito; 

c) - dos graduados da Reserva, 
C'ecrutados de acôC'do com a Lei 
do SeC'viço MilitaC' e seu Rctlula­
mento; 

d) - dos cidadãos até 45 anos 
de idade que, na locma da Lei do 
SeC'viço MilitaC' e seu Regulamento, 
forem considerados reseC'vistas do 
ExéC'cito. 

Art. 29 O Corpo de Oficiais da Re­
serva do Exército (C. O. R. E.) 
é constituído de três classes . 

§ 19 Fazem parte da l ' classe da 
Reserva (RI 1) : 

a ) - os aliciais do ExéC'cito 
ativo tC'ansferidos, voluntácio ou 
compulsôriamente paca a R eseC'va, 
de acôrdo com a Lei de Inatividade 
dos MilitaC'es do Exército; 

b) - Os oficiais pertencentes ao 
Magistério MilitaC'. 

c) - os nomeados segundos tc­
nentc:;, C'ccrutados entC'e subtcnen­
tes ou primeiros sargentos do ExéC'­
cito ativo, nas condições estabele­
cidas na Lei de Inativ;dade dos 
Militares do Exército . 

§ 29 Fazem parte da 2" Classe da 
Reserva (R/2): 

a) - os oficiais dcmissionários 
do Exército ativo; 

b) - os oficiais da RcseC'va, 
pC'ovenicntes' de Institutos de for­
mação e de outC'as fon tes de C'eceu­
tamento de oficiais da R eserva, de 

acôrdo com o estabelecido no Re­
gulamento do Corpo de Oliciais 
da Reserva do Exército; 

c) - os oficiais de Polícias Mi­
litares em serviço ativo ou na ina­
tividade dessas corpoC'ações, êstes 
enquanto não atingirem a idade 
limite de permanência da ReseC'va 
do ExéC'cito. 

§ 39 Fazem parte da 3' Classe da 
Reserva (R/3) os dos quadros de Ser­
viços ou Técnicos nomeados oficiais 
da Reserva, no decurso de uma guerra 
externa, e nas condições a serem esta­
belecidas no Regulamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército. t 

Art. 39 O Regulamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército 
estabelecerá as normas que serão ado­
tadas para o recrutamento, a convoca­
ção, a promoção, os direitos, as re­
galias, as obrigações e a reforma dos 
oficiais da Reserva. 

Art. 49 A Reserva do Exército, em 
praças. é constituíd:l de três categorias. 
em que silo in uidos os cidadãos que 
houver 2P.l satis cito as condições esta­
belecid,1s n"l Lei do Serviço Militar e 
seu Regula nem" . 

Art. 5· Esta lei entrará em vigor 
na dolta da publicação do Regulamento 
do Corpo ce Of;ciais d3 Reserva do 
Exército. 

A.·t. 6· Revogam-se as disposições 
em co:ltrário . • 

Parecer 
Congresso 
de 1955. 

publicado no "Diário do 
Nacional" de 27 de janeiro 

• 

0 • 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N·O 159, de 1955 

COMITS8AO DF REDAÇAO 

Redação tinal das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 2M, de 1952. 

Relator: Sr. SaulO Ramos. 

A Comissão apresenta a redação 
final (fls. anexas) das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei n.o 254, de 
1952, originário da Câmara dos Depu­
tados. 

Sala da Comissão de Redação, em 9 
de março de 19,55. - Júlio Leite, 
Presidente. - Saulo Ramos, Relator. 
- João Villasbôas. 

ANEXO AO PARECER N.O 159-55 

• 

Redação tinal das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 254, de 1952, que fixa a 
composIção da Reserva do Exér­
cito. 

EMENDA N." 1 

Ao art. 2.° CSubemenda à emenda 
n.O 1). 

Acrescente-se no § 2.°, dêste artigo, 
onde convier: 

"os oficiais graduados e honorários 
dos quadros do magistério e adminia­
trativo do Ministério da Guerra, pos­
suidores de cartas patentes inerente.ll 
aos seus cargos". 

EMENDA N.o 2 

Ao art. 3.° (Emenda n.o 5-C). 

Acrescente-se a êste artigo, in fine, 
o seguinte: 

" observada a legislação em vi-
gor." 

Parecer publicado no "Diário do 
Congresso Nacional" de 17 de mar€p 
de 1955 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1955 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 

Ns. 1. 057, 1. 057-A, 1. 058 e 1. 059, de 1954 

N. 1. 057, de 1954 
Da Comissão de Constituiçao e 

Justiça, sobre o projeto de Le, da 
Câmara n.o 254-52, que fzxa a 
composição da Reserva do Exér­
cito. 

Relator. Sr. Gomes de lJlivell'a. 

O projeto resulta de mcnsa';Em do 
Poder Executivo, na qual se diz que 
o Regulamento para o Corpo de 
Oficiais da Reserva do Exército está 
na dependência de uma definição em 
lei sôbre a composição da Reserva. 

Dal, o projeto que visa fixar essa 
composição já prevista pelo art. 1." 
let~:l '''a'' do Decl'eto-lei n. 9.107, d" 
1 de abril de 1946. 

2 O Projeto. depois de enumerar os 
que ~ompõam a Eeserva do Exército, 
passa a encarar as classes em que se 
distJibui o Corpo de Oficiais da Re­
serva. 
A .s,guir, no artigo 3.0 , estabelece' 
que o Regulamento dêste Gorpo (" 
Or.;,@:ais fixará as normas para recru~ 
tam2nto, ccnvocação, p,'omoção, dI­
reitos, regalias, obrigações e refcr. 
. as ' dos oficiais da Reserva. 

No seu artigo 4. o estabelece que a 
• Reserva do Exército em praças, será 

constituída d2 três categorias, em que 
- são inclUldos os cidadãos que houve, 

rem satisfeito as condições estal>ele­
", cidas na lei do Serviço Militar e seu 

Regulamento. 
3 Nada haveria a opôr ao projeto, 

se éle não houvesse cometido ao Re­
gulamento, e tant·o vale dizer, ao Po­
der Executivo, a fixação de direitos, 

regalzas e obrigações dos Ofí~iais d" 
Reserva. 

N:'o vemOs como exoneraI-se o Po­
d3r Legislativo de funções referentes 
a esta matéria. 

Aresce que o art. 3. o sôbre a maté­
ria importa numa delegação de po­
d2res vedada pelo. art. 36 § :.0 d-t 
Constituição. 

Com efeito, se os vencimentos do 
funcionalismo nos têr~os do art. 65 
n. IV da COllstituição, bem como c., 
àirelto~ e vantRg~ns dai decorrentes, 
só poderão ser fixados em lei, ao Po­
der LegislatiYo cab2rá fazê-lo. 

4. A emenda oferecida ao artigo 3. o 
do proje,o, mantem o conteudo des­
se artigo, redll6indo-o melhor, mas 
aumenta-o para estab~lecer ainda, 
que o R2gul3.m~nto do Corpo ue Ofl­
ciaias da Reserva regule tamb2m a 
situação dos oficiais graduados c ho­
norários, dos quadros do magistério 
e administrativo, con8ideranUo-os na 
reserva ou reformados nos respecti­
vos postos. 

5. Mandando, desde logo, que os 
oficial:. graduados e honorános se­
jam consid2;'ados da reserva ou refor­
mados. a emenda, evitou na parte 
inovada, a delegação de poderes r,ue, 

co:no virnob, infiltrou vIcio de incoruti­
tu~ionalidade ao artigo. 

Manteve, porém, todo o conteúdo 
do artigo. com aquele vicio 

Somos assim, pela sua r2jeição. 
5. Com essa ressalva ao artigo 3, o 

e o fazemos com vista à Comissão de 
Fôrças Armadas, para que possa cor­
rigir o projeto nessa parte, somos 
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pela constitucionalidade dos demais 
artigos . 

Sala RUy Barbosa, em 12 de feve­
reiro d~ 1953. - DaTio Cardoso, Pre­
stdente . - Gomes de Oliveira, Rela­
tor .- Attilio Vivacqua - Joaquim 
Pires, vencido - Anisio Jobim - I vo 
d'AqW110 - Luiz Ti'lOCO - Aloysiu de 
Canalho. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI D' 
CAMARA N . ° 254, DE 1952 

Emenda n.o 1 

Sl!bstitua-se a redação do art. 3." 
do projeto pela seguinte: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . ' ...... . 

Art. 3. ° O Regulamento do Corpo 
dt: Oficiais da Reserva do ExércIto, r: 
ser baix'ldo para cx~cução da presen­
te lei, não só fixará e normalizará a 
atual situação dos oficiais graduados 
c honorários dos quadros do :11ag1s­
tério e administrativo, con. iderando 
os na res_rva ou reformados com c::; 
respectivos posta.- como estabelecará 
o modo de re.::rutar, convocar, llcen· 
cia1' e promover detinindo dlreito~, 
reQ,alias obrigações e inatividade de 
finitiva d3 todo~ os oficiais da Reser­
va do Exército Nacional. 

E:vIEl\"D! .. S DA CO~,nSSAO 
DE CONSTIT'iJIÇAO E JUSTIÇA 

EMENDAS 

Ao Projeto de Lei da Câmara 
n." 254-52, que fixa a composição 
da Reserva do Exército. 

EMENDA 

N.o 2-C 

Suprima-se o artigo 3." 

EMENDA 

N.O 3-C 

Ao art. 2.°, ~ l.0 le,ra b, dê-se a 
seguinte redação: 

"b) os oficiais pertencentes ao 
Magistério Militar, com os mesmos 
vencimentos, vantagens e proventos 
que tenham ou vierem a ter os de 
igual patente do Exército ativo". 

EMENDA 

N.O 4-C 

Acrescente-se ao § 2.° do art. 2.°: 
"d) os oficia1s graduados e hono­

rários do Quadro Administrativo do 
Ministério da Guerra, possuidores de 
cartas-patente i n e r e n t e s aos seus 
cargos". 

Justificação 

A supressão do art. 3.° impõe-se, 
por inconstitucional, como brilhante 
e msofismàvelmente demonstrou c 
eminente e douto Senador Gomes de 
Oliveira. 

A inclusão c:a letra "d", por ine­
xistente no projeto, corrige uma 
falta crave, que dana bg"r a pos­
sível adulteração cr:minosa de um 
texto da leI. 

Os demaIS 21'tigos e letras são os 
que consubstanciam c referido pa­
recer na apreciaçf:o de emel~à:t dJ 
ilustre Senador Flávio Guimaràes na 
parte que lhe é ~r.\'oràveJ. 

Sala RUy BarlJo::a, ~ll1 U de 'v/e- .. 
reiro de 1P53. - JrJaq::im P!rc~ 

As emendas supra foram aprovadas 
pela Comissão em reunião de 17 de 
setembro de 1953. Aloy-zio de 
Carvalho, Presidente em exercício. 

N°!. 057-A, Cie 1854 
Da C01nlSSaO de Const tU'f'ro e 

JustLrQ sôbre o Pro?e,o à·" Lei 
da Câmara n. ° 254, de ! 952. 

RelaLOr: Sr. Gomes cc Oliveira 

1. Volta êste Projeto à C,ll11,ssào 
de Justiça com três emendas novas, 
oferecidus pelo Senador Pires Fer­
reira. 

A l.a Emenda manda suprimir o 
artigo 3." do Projeto, considerado m­
constitucional, em nos~o parecer. vis­
to importar em delegação de poderes. 

E isso porque o prOjeto transter" 
ao Executivo. no Regulamento que 
baixar o poder de estabelecer as 
normas a serem adotadas não só para 
o recrutamento, convocação e pro­
moção, mas também, quanto a direi-
tos, regalias e obrigações. • 

Entendiamos que, em se tratando 
de artigo que diz com o mérito do 
proJeto, caberá à Comissão de Fôrças 
Armadas estudá-lo e oorrigir o pro­
jete., estabelecendo, logo quais os .di­
reitos e obrigações a serem conce­
didos . 

Daí termos feito, apenas, uma ' ad- ­
vertência para que aquela Comissão 
examinasse O assunto. 

O Sr. Pires Ferreira. en-ret:mto. 
preferia que se apresentasse logo . 
emenda, suprimindo o artigo todo 

Não nos parece acertada e&sa' orien­
tação, pois dessa forma o projeto 
seria mutilado. 

Entretanto. à Emenda està certa, 
sob o ponto de vista constitucional . 

A 2.a acresce na letra b do arti.:5o 
2 .°, § 1. °, expressões que visam con-

_I 
I 

1 
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ferir aos oficiais pertencentes ao Ma­
gistério Militar, da 1.a classe da Re­
serva, os mesmos vencimentos, van­
tagens e proventos que tenham ou 
vierem a ter os de igual patente do 
exército ativo. 

A inov'ação poderá suscitar dúvidas 
na Comissão de Fôrças Armadas, a 
que cabe apreciar-lhe o mérito, isto 
é, a sua conveniência. 

Nesta Comissão, porém, com o 
ponto de vista constitucional, nada 
lhe vemos que a possa contrariar 

A 3,& emenda, procura salvar o 
pensamento contidc na Emenda do 
Senador Flávio Guimarães, que teve 
o nosso parecer desfavorável. 

~ 11: que esta Emenda mantinha o 
~xto do art. 3.° do projeto, que con­
SIderamos inconstitucional, acrescen­
do-lhe apenas nevas expressões em 
que se consubstanciavam os seus ver­
dadeiros fins, que eram no sentido 
de prever também a situação dos ofi­
ciais graduados e honorários. 

.A<:sora, a nova E!nenda aproveita 
em parte o pensamento da primitiva 
Emenda, para constituir um inciso 
como nova letra do § 3.°, do art. 2.0. 

Nadl1 a opor, também, a está 
Emencla. 
~mos, assim, pela aprovação das 

tres novas emendM, sob o ponto ;te 
VlSta constitucional. 

Sala Ruy Barbosa, em 17 de setem­
bro de 19535. - DarIo Cardoso Pre­
sidente. - Gomes de Oliveirá, Re­
lator. - Joaquim Pires, com restri­
ções, por considerar constitucional o 
artigo ~,o. - João Villasboas, pela 
conclusao. - Carlos Saboya. - Aloy:' 
S10 de Carvalho, pela conclusão. _ 
Waldemar Pedrosa. - Camilo Mér­
ctt1 . • - Anisio Jobim. 

N. 1.058, de 1954 
• . Da C01!tissão de Segurança Na­
ctonal, sobre o Projeto de Lei da' 

-Câmara n. ° 254, de 1952. 

Relator: Magalhães Barata. 
• O -projeto de Lei da Câmara dos 
Deputado:, P' 254, de 1952, que fixa 

• a ~omposlçao da Reserva do Exército, 
veIO atennel' uma aspiração dos mili­
tares que se encontram na Reserva 
e que por isto mesmo precisavam de 

_. uma re3uIamentação que satisfizesse 
as suas situações, fixadas por uma 
Lei. 

E é o caso ,do presente projeto, que 
dá a orgamzação da Reserva do 
Exército, que em seus dois artigos e 

parágrafos e letras, e os 3. ° e 4. o 
classifica em três Classes a composi­
ção do Corpo de Oficiais da Reserva 
do Exército. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça desta Ca.sa, em parecer final, 
após o exame do projeto e da emen­
da Que foi apresentada em plenáriQ 
e as oferecidas na própria Comissão, 
opinou pela aprovação destas e con­
tràriamente à segunda parte da 
emenda do plenário, aprovando no 
entanto o que consta da emenda, re­
ferente às situações dos oficiais ho­
norários e graduados, omissa no pro~ 
jeto. 

A emenda n. 1, de plenário, da ~m­
toria do Senador Flávio Guimarães, 
na parte que fixa e normaliza a atual 
situação dos oficiais graduados e ho­
norários dos quadros do magistériO 
e administrativo do exército, tem 
procedência, em parte, dada a omis-, 
são havida no projeto, parecendo-nos 
que pode constituir uma letra em 
Geguida ao parágrafo 2, ú do artiGO 
2.°, para o que oferecemos a sub­
menda adiante consignada. 

Quanto à segunda parte da emen­
da 1, preferimos conservar o arti.go 
3. ° do projeto, tal como está !'edigido, 
por isso que êle visa orientar elabo­
ração do Regulamento para o Corpo 
de Ofiicais da Reserva do Exército. 

A fim de escoimar o vicio de in­
constitucionalidade, arguido pela dou­
ta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, ao art. 3.°, propomos a emenda 
adiante consignada. 

A emenda 2-C, da Comissão de 
Justiça, opinando pela rejeição do 
arUgo 3, o do projeto, não terá ra<;ão 
de ser, u.rna vez aprovada a emenda 
que acabamos de propor. 

O Código de Vencimentos e Vanta­
gens atende ao que está proposto na. 
emenda 3-C, razão porque considera­
mo-la desnecessária, propondo sua. 
l1ejeição. 

Aprovada a sub-emenda qu.~ pro­
puzemos à emenda 1 de plenário, fi­
cará prejUdicada a emenda 4-C, que 
tem o mesmo fim. 

Resumindo nosso paJ'ecer: opina­
mos pela aprovação do projeto, com 
as seguintes modificações : 

1.°) Subemenda à emend'l n, 1 
de plenário: 

Ao art. 2.°, § 2.°, acrescente-se 
onde convier: 

os oficiais graduados e honorários 
dos quadros do m'logistério e anminis­
trativo do Ministério da Gurra, POS-
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~nidores de c:U'tas patentes iner€:1tes 
aos srus C:lJ'gos. 

2. O) EmE"C'a: 
Ao ~r~ 3. (),:1cre:-('Art~-s", :n fine; 
(). r .' t I I' - n ,I v' '1' 
• 'ah ç".: (, 1 'r- J' I 2 'e j, '1.i-

'r\. 'l' .t i 
'11::1'", 'I 1, ) b J '1.t:l. t-
-n-. - WI/!''', [' arca. S !!',J 
C" "'0. - Ro'iJerlo Glasser. lsmar 
I , G ... ·'). 

N. 1.053, de 1954 

Da COI:tlssão de Finanças, so­
bre o Projelo de Lei da Câmara 
n. 254, de 1952. 

Reator; Sr. P into Aleixo. 

O presente projeto, de origem go­
vernamental, fixa a composição da 
Re~erva do Exército, tal como precei­
tua a letra a do art. 1. ° do n.~creto­
lei n. 9.107, de 1 de abril de 1946. 

Ele atende a uma necessidade há 
muito reclamada e torna-se. presen­
temente, imprescindivel, como ele­
mento de base à confecção de Re­
gulamento para o Corpo de Oficlals 
da Reserva do Exército, já em ela­
lY'r:1çii0 no Estado Maior do Exérci­
to. 

O projeto foi convenip.ntemen~e es­
tudado pelas Comissões desta Casa, 
e' Cc~stituiçflo e Justiça e de Se~u­
l'A<l1Ç<l Nacional, que o d~scutiram e 
cnend::ram . 

Nada temos a objet.ar à ~ua apro­
\'a ç::'.o , uma vez que esta nenhlUIl 
ÓllUS acarretará ao erário nacional. 

Nessas condições, opinamos por sua 
8!Jro~'ação acompanhando o pronun­
ciamento da nobre Comissão de Se­
gurança Nacional, qualificada para 
opinar sôbre o mérito do projeto, 

Sala Jorrqllim Murtinho, em 10 de 
novembro de 19õ4. - Ismar de 
Góes, Preszdente em exercício. 
Pinto Aleixú, Relator. - iEvU"o 
Arlotpho . - A!berlo pasqhalinz. -
Victorino Freire. - Flávio Guimarães. 
- l'YIathias OI1j;nplo. - Dumiw/"G 
Vtlnsee. - Eudi1es Vieira. - Plin,o 
r( 1 'eu. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 254, de 1952 

FÜ'a a composição da Re­
serva do Exército 

Art. l.0 A Reserva do Exército, de 
que trata a letra "a" do artigo l.0, do 

DecretG-lei n.O 9.107, de l.0 de abril 
de 1D46. compõe-se : 

a) - do Corpo de Oficiais da 
Reserva; 

b) - dos aspirúntes a oíicial da 
Reserva, recl utados de acôrdo com 
o CjU" for e~tabel"cido no Regula­
menfo do Corpo de Ojic,ais da 
Reserva do E:rército; 

c) - dos graduados da Reserva 
Tecrutados de acôrdo com a Lei 
do Serviço Militar e seu Regula­
mento; 

d) - dos cidadãos até 45 anos 
de idade que, na forma da Lei do 
Serviço Militar e seu Regulamen­
to, forem considerados reservistas 
do Exército. i 

Art. 2,° O Corpo de Oficiais da 
Reserva do Exército (C. O. R. E.) 
é constituido de três classes. 

§ 1.0 Fazem parte da l.a classe da 
Reserva (R/I): 

a) - os oficiais do Exército 
ativo transferidos" voluntária ou 
compulsoriamente para a Reser­
va de acôrdo com a Lei de Ina­
tividade dos Militares do Exér­
cito; 

b) - os oficiais pertencentes ao 
MagistériO Militar; 

c) - os nomeados segundos te­
nentes recrutados entre subtenen­
tes ou primeiros sargentos tio 
Exército ativo, nas condições esta­
belecidas na Lei de Inatividade 
dos Militares do Exército. 

§ 2.0 Fazem parte da 2.a classe da 
Reserva (R/2): 

a) - os oficiais demissionários 
do Exército ativo; 

b) - os oficiais da Reserva, 
provenientes de Institutos de- for­
macão e de outras fontes ae re­
crutamento de oficiais da Reserva, 
de acôrdo com o estabele ido no 
Regulamento do Corpo de OficiaiS 
da Reserva do Exército; • . 

c) - os oficiais de Polícias Mi­
litares em serviço ativo ou na ina­
tividade dessas corporações, êstes­
enquanto não atingirem a idade 
limite de permanência da Reserv 
do Exército. 

§ 3.0 Fazem parte da 3.'" classe 
da Reserva (R/3) os dos quadros de 
Servi,os ou Técnicos nomeados of~~ 
ciais da Reserva, no decurso de uma 
guerra externa, e nas condições a se­
rem estabelecidas no Regulamento do 
Corpo de Oficiais da Reserva do 
Exército. 
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Art. 3.0 O Regulamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército 
estabelecerá as normas que serão ado­
tadas para o recrutamento, a convo­
cação, a promoção, os direitos, as re­
galias, as obrigações e a reforma dos 
oficiais da Reserva . 

Art. 4.° A Reserva do Exército em 
praças, e constituida de três catego­
rias, em que são incluídos os cidadãos 
que houverem satisfeito as condições 

estabelecidas na Lei do Serviço Mi­
litar e seu Regulamento. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data da pUblicação do Regulamen­
to do CorJ)O de Oficiais da Reserva 
do Exército. 

Art 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso NaciOnal" de 11 de dezem­
ero de 1954 . 

Departa:nento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 



SENADO FEDERAL 

PARECERES 
,.. 

Ns. 1.057, 1.057-A, 1.058 e 1.059, de 1954 

N. 1.057, de 1954 

Da Comissão de Constttuição e 
Justiça, sôbre o Proteto de Lei da 
Câmara n.o 254.-52, que fixa a 
composição da Reserva do Exér­
cito. 

Relator: Sr. Gomes ue üjivell'a. 

O projeto resulta de ITl.n6aó€m do 
Poder ExecutIvo, na qual se diz que 
O Regulamento para o Corpo de 
Oficiais da Reserva do Exército está 
na dependência de uma definição em 
lei sôbre a composição da Reserva. 

Dal, o projeto que vi.sa fixar essa 
comj.;osição j.1 prevista pelo art. 1.0 
let:'a "a" do Decreto-lei n. 9.Hl7, d.; 
1 de abril de 1946. 

2" O Projeto, depoi.s de enumerar os 
qUe ;ompêem a Reserva do E.xército, 
passa a encarar as classes em que se 
distr"bui o corpo de Oficiais da Re­
serva. 
A l>rguir, no artigo 3.°, estabelece' 
que o Regulamento dê te Corpo C, 
Of '~"is fixará as normas para rec~'u­
tam2nto, cOl1vocaçao, p~omoção, dl'" 
reitos regalias, obrigações e refor· 
:nas -dos oficiais da Reserva, 

No seu artigo 4, o estabelece que a 
Reserva do Exército em praças, será 
constituída d2 três categorias, em que 

. são incluidos os cidadãos que houve­
rem satisfeito as condições estabele­
cidas na lei do ServiÇ<l Militar e seu 
Regulamento. 

3, Nada haveria a opôr ao projeto, 
se êle não houvesse cometido ao Re­
gulamento, e tanto vale dizer, ao Po­
der Executivo, a fixação de direitos, 

reçalias e obrigações dos Ofi~iais da 
Reserva. 

Nâo VPffiOS como exonerar-se o 1:'0-
d~r Legi.slativo de funções referentes 
a esta matéria. 

Aresce que o "art. 3. ° sôbre a maté­
ria importa numa delegação de po­
d.3res vedada pelo art, 36 § ::.0 à.1 
Constituição. 

Com efeito, se os vencimentos do 
funcionalismo nos têr:nos do art. 65 
n. IV da Constituição, bem como C~ 
direito<: e vantagens dai d~con-entes, 
só poderlio se)' fixados em lei, ao Po­
der Legislativo ca b.)rá fazê-lo. 

4. A emenda oferecida ao artigo 3. ° 
do projeto, mantem o conteudo des­
se artigo redilgindo-o melhor, ma" 
aumenta-o para estabelecer amda, 
que o R~gulamento do Corpo de Ofl­
ciaJas da Reserva regule tamb2m a 
situação dos oficiais graduados e ho­
norários, dos quadros do magistério 
e administrativo, considerando-os na 
reserva ou reformados nos respecti­
vos postos. 

5, Mandando, desde logo, que os 
oficial", graduados e honorários se­
jam consid2.ados da reserva ou re10r­
mados, a emenda. evitou na parte 
inovada, a delegação de poderes c,ue, 

como virnoli, infiltrou vlcio de incoruti­
tu:::ionalidade ao artigo. 

Manteve, porém, todo o conteúdo 
do artigo. com aquele vício. 

Somos assim, pela sua r.3jeição, 
5. Com essa ressalva ao artigo 3. o 

e o fazemos com vista à Comissão àe 
Fõrças Armadas, para que possa cor­
rigir o projeto nessa parte, somos 

• 
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pela constitucionalidade dos demais 
artlgo!! _ 

SaIa Ruy Barbosa, em 12 de feve­
reiTo d~ 1953 _ - DaTio Cardoso, Pre­
sidente. - Gomes de Oliveira, Rela­
tor .- Attilio Vivacqua -- Joaquim 
Pires, vencido - Anisio Jobim - Ivo 
d'Aqulno - Luiz Ti'tOco - Aloysio de 
Carvalho. 

EMENDA AO PROJETO DE LEI DO. 
CAMARA N. ° 254, DE 1952 

Emenda n.O 1 

Substitua-se a redaçâo do art. 3. o 
do projeto pela seguinte: 
... ......... ......... .. .............. 

Art. 3. 0 O Regulamento do Corpo 
dt: Oficiais ela Reserva do Exército, r. 
ser baixado para execução da presen­
te lei, não só fixará e normalizará a 
atual situação dos oficiais 6raduado,:, 
e hcno:'ários dos quadrcs do :nagls­
tério e administrativo, comidcrando­
os na' l'es~rva ou reformados com os 
respectivos iOSt03 como esta belecarr.. 
o modo de re~rutar, convocar, Iicen 
ciar e promover definindo direitos, 
regalias obrigaçÕ€s e inatividade dc­
finith'a d3 todos os oficiais da Reser­
va do Exército Nacional. 

EMENDAS DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

EMENDAS 

Ao Projeto de Lei da Cêmara 
n." 254-52, que fixa a composiçio 
da Reserva do Exército. 

EMENDA 

N.O 2-C 

Suprima-se o artigo 3.° 

EMENDA 

N.O 3-C 

Ao art . 2.c § 1.0 leL'a b, dê-se a 
seguinte redação: 

"b) os oficiais pertencentes ao 
Magistério Militar, com Os mesmo" 
vencimentos, vantagens e proventos 
que tenham ou vierem a ter os de 
igual patente do Exército ativo". 

EMENDA 

N.o 4-C 

Acrescente-se ao § 2.° do art . 2.0 : 

"d) os oficiais graduados e hono­
ráTios do Quadro Administrativo do 
Ministério da Guerra, possuidores de 
cartas-patente i n e r e n t e s aos seus 
cargos". 

Justificação 

A supressão do art. 3.0 impõe-se, 
por incoru;titucional, como brilhante 
e insüfismàvelmente demonstrou c 
eminente e douto Senador Gomes de 
Oliveira. 

A inclt;~ão da let.ra "d", pO" ine­
xistente no projeto, corrige uma 
falta gra \<3, que dana lugar a pos­
sível adultera,;úo criminosa de um 
texto da lei. 

Os demaIS f:rtigos e letras são os 
que consubstanciam o referido pa­
recer na a orcciacrlo de emE'lld:l do 
ilustre Senador Flávio Guimarães, na 
parte que lhe é fa vara vel. 

Sala Ru:\, Barbosa, em 12 de tE" e- , 
reiro de 1953. - Joaql,im Pir-es 

As emendas supra foram aprovndas 
pela Comissão em reunião de 17 de 
setembro de 1953. Aloyzio de 
Carvalho, Presidente em exercício. 

N° l. 057 -A, de 1954 
Da Comissão de Constztu'''(Ío e 

Justwa sobre o P1'01eío de Lei 
da Câmara n. ° 254, de ! 952. 

Relator: Sr. Gomes de Oliveira 
1 Volta êSl,e Projeto à Comissão 

de Justiça com três emendas novas, 
oferecidas pelo Senador Pires Fer­
reira. 

A 1." Emenda manda suprimir o 
artigo 3." do Projeto, considerado lll­
constitucional, em nosso parecer. vis­
to importar em delegação de ]!Oderes . 

E isso porque o projeto tl'anstere 
ao Executivo, no Regulamento que 
baixar o poder de estabelecer as 
normas a serem adotadas não ~Ó p1ra 
o recrutamento, convocação e pro­
moção, mas também, quanto a direI-
tos, regalias e obrzgações. • 

Entendiamos que, em se tratando 
de artigo, que diz com o mérito do 
projeto, caberá à Comissão de Ftirças 
Armadas estudá-lo e corrigir o pro­
jetc-, estabelecendo, logo quais os. tli­
reitos e obrigações a serem conce­
didos. 

Dai termos feito, apenas, um:r ad­
vertência para que aquela Comissão 
examinasse o assunto. 

O SI'. Pires Ferreira, entretanto, 
preferia que se apresentasse 10gQ 
emenda, suprimindo o artigo todo. 

Nâo nos parece acertada essa orien­
tação, pois dessa forma o projeto 
seria mutilado. 

Entretanto, à Emenda está certa, 
sob o ponto de vista constitucional. 

A 2.a acresce na letra b do arti,go 
2. o, § 1. o, expressões que visam COll-
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ferir aos oficiais pertencentes ao Ma­
gistério Militar, da 1.a classe da Re­
serva, os mesmos vencimentos, van­
tagens e proventos que tenham ou 
vierem a ter os de igual patente do 
exército ativo. 

A inov'ação poderá suscitar dúvidas 
na Comissão de Fôrças Armadas, a 
que cabe apreciar-lhe o mérito, isto 
é, a sua conveniência. 

Nesta Comissão, porém, com o 
ponto de vista constitucional, nada 
lhe vemos que a possa contrariar 

A 3.a emenda, procura salvar o 
pensamento contido na Emenda do 
Senador Flávio Guimarães, que teve 
G nosso parecer desfavorável. 

~ É que esta Emenda mantinha o 
texto do art. 3. ° do projeto, que con­
slderamas inconstitucional, acrescen­
do-lhe apenas nevas expressões em 
que se consubstanciavam os seus ver­
dadeiros fins, que eram no sentido 
d~ prever também a situação dos ofi­
ClaLS graduados e honorários. 

I'Gora, a nova Emenda aproveita 
em parte o pensamento da primitiva 
Emenda, para constituir um inciso 
como nova letra do § ~.o, do art, 2.0. 

Nadtt a opor, também, a esta 
Emenda. 
~mos, assim, pela aprovação das 

tres novas emenda<;, sob o ponto .ie 
vista constitucional. 

Sala Ruy 13arbosfl, em 17 de setem­
bro de 19535. - Dar!o Cardoso Pre­
sidente. - Gomes de Oliveird Re­
lator. - Joaquim Pires, com ;estri­
ções, por considerar constitucional ó 
artIgo ~. 0. - João Villasboas, pela 
c?nclusao - Carlos Saboya . - Aloy':' 
~1O de Carvalho, pela conclusão. _ 
"'(aldemar Pedrosa. - Camilo Mér­

CtO •• - Anisio Jobim. 

N. 1.058, de 1954 
• Da Co"!}issão de Segurança Na­
c!onal, sobre o Projeto de Lei da' 

. Câmara n. ° 254, de 1952. 
Rela tOl" Magalhães Bara ta. 
. -O projeto de Lei da Câmara dos 

Deputados .TI. 254, de 1952, que fixa. 
a ?omposlçao da Reserva do Exército, 
velO atencler uma aspiração dos mili­
·tares que se encontram na Reserva 
e que por isto mesmo precisavam de 

'. uma re3'ulamentação que satisfizesse 
as. suas situações, fixadas por uma 
LeI. 

.E é o ca..."O ?o presente projeto, que 
da a orgamzação da Reserva do 
Exército, que em seus dois artigos e 

parágrafos e letras, e os 3. ° e 4. () 
classifica em três Classes a composi­
ção do Corpo de Oficiais da Reserva. 
do Exército. 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça desta Casa, em parecer final, 
após o exame do projeto e da emen­
da Que foi apresentada em plenáriQ 
e as oferecidas na própria Comissão, 
opinou pela aprovação destas e con­
tràriamente à segunda parte da 
emenda do plenário, a.provando no 
entanto o que consta da emenda, re­
ferente às situações dos oficiais ho­
norários e .graduados, omissa no pro~ 
jeto. 

A emenda n. 1, de plenário, da au­
toria do Senador Flávio Guimarães, 
na parte que fixa e normaliza. a atual 
situação dos oficiais graduados e ho­
norários dos quadros do magistério 
e administrativo do exército, tem 
procedência, em parte, dada a omis­
são havida no projeto, parecendo-nos 
que pode constituir uma letra em 
seguida ao parágrafo 2. ú do artiGO 
2.°, para o que oferecemos a sub­
menda adiante consignada. 

Quanto à segunda parte da emen­
da 1, preferimos conservar o arti.::;o 
3. ° do projeto, tal como está !'edigido, 
por isso que êle visa orientar elabo­
ração do Regulamento para o Corpo 
de Ofiicail! da Reserva do Exército. 

A fim de escoimar o vicio de in­
constitucionalidade, arguido pela dou­
ta Comissão de Constituição e Jus­
tiça, ao art. 3.°, propomos a emenda. 
adiante consignada. 

A emenda 2-C, da Comissão de 
Justiça, opinando pela rejeição do 
arU50 3. ° do projeto, não terá ra~ão 
de ser, u!na vez aprovada a emenda 
que acabamos de prc.por. 

O Código de Vencimentos 3 Vanta~ 
gens atende ao que está proposto na 
emenda 3-C, razão porque considera~ 
mo-la desnecessária, propondo sua 
rejeição. 

Aprovada a sub-emenda que pro­
puzemos à emenda 1 de plenário, fi~ 
cará prejudicada a emenda i-C, que 
tem o mesmo fim . 

Resumindo nosso parecer: opina­
mos pela aprovação do projeto, com 
as seguintes modificações: 

1.°) Subemenda à emenda n. 1 
de plenário: 

Ao art. 2.°, § 2.°, acrescente· se 
onde convier: 

os oficiais graduados e honoráriOS 
dos quadros do m'105istério e arl.minis­
trativo do Ministério da Gurra, pos-

I 
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3uidorfS de 'cartas patent.es in~:entfs 
r. ~s seus carr"os. 

~ . .)} Emenda: 
.A) l't. 3."'''cre:iC2nt-:'-s':\, il f'1r'. 
( r "~'1 ~f"J'· ... 1,.. O ''1 V10r . 

~1"l!'1. das Cu...c, <:"' 2 r:e . "U~1_ .. ~ c " •• ,.-
cl€ r. L Re 1-

to!'. Wnl'cl' ['·(ircO. S;ll'io 
C,:rm. - Roberto Glasser. Is'uar 

N. 1.05), de 1954 

Da ComIssão de Fmanças, SÔ­

bre o Projeto de Lei da Câmara 
n. 254, de 1952. 

Reator: Sr. Pinto Aleixo. 
O presente projeto, de orig-=ffi go­

vernamental, fixa a composição oa 
Reserva do Exército, ta l como precei­
tU8 a letra a do art. 1. ° do Decreto­
lei n. 9 . 107, de 1 de abril de 1946. 

Ele atende a uma necessidade há 
muito reclamada e torna-se, ].Jl'esen­
tememe, imprescindivel, como ele­
mento de base à confecção de Re­
gulamento para o Corpo de OfiClals 
d:1. Reserva do Exército, já em ela­
b')raçã0 no Estl'!do Maior do Exérci ­
to. 

O nro~e"to foi convenip.nt€men~.c es­
tuda(lo pelns ComiSSÕeS desta Casa, 
d~ Constituição e Justiçn e de Se:~u­
r,!1Ç'\ Nac;onal, quo; o discutiram e 
(!~lcnd(u·anl. 

1\ ada temos a ob;et.ar à sua apro­
vação, lIDla vez que esta nenlmm 
õ:ms acarretará ao erário nacional. 

Nessas condições, opinamos por sua 
aprovação acompanhando o pronun­
ciamento da nobre Comissão de Se­
guxança Nacional, qualificada para 
opinar sôbJ'e o mérito da projeto. 

Sala Joaquim Murtinho, em 10 de 
novembro de 1954. - 1sm"-T de 
Góes, Presidente em exercício. 
Pinto Aleixo, Relator. - ,uva:'o 
Ar/o/pilo. - Alberlo Pa\quauni. -
Victorino Freire. - Flávio Guimarães. 
._- Ma~lnas 011/111)1:0. - DumingC6 
Vtla<cc. - Eucldes Vieira. - Plin,o 
P07T'Teu. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 254, da 1952 

Fixa a composição da Re­
serva do Exército 

Art . 1.0 A Reserva do Exército, de 
'<lue trata a letra "a" do artigo 1.0, do 

Decrete-lei n.O 9.107, de 1.0 de abril 
de 1946, compõe-se: 

a) - do Corpo de Oficiais da 
Rcserva; 

b) - dos aspirantes a oficial da 
Re:erra, recrutados dc acôrdo com 
o que f6r estabelecido no Regula­
men,o do Corpo de Ojiciai3 na 
Reserva do Exército; 

c) - dos graduados da Reserva 
recrutados de acôrdo com a Lei 
do Serviço Militar e seu Regula­
mento; 

d) - dos cidadãos até 45 anos 
de idade que, na forma da L ei do 
Serviço Militar e seu Regulamen­
to, forem considerados reservistas 
do Exército . ~ 

Art. 2.° O Corpo de Oficiais da 
Reser va do Exército (C . O . R . E .) .. 
é constituido de três classes. .. 

§ 1.0 Fazem par te da l.a classe da 
Reserva (R/ I ): 

a) - os oficiais do Exér ci t o 
ativo transferidos" vo luntária ou 
compulsoriamente para a Reser­
va de acôrdo com a L ei de I na­
tividade dos Militares do Exér­
cito; 

b) - os oficiais pertencentes ao 
Magistério Militar; 

c) - os nomeados segundos te­
nentes recrutados entre subtenen­
tes ou primeiros sargentos rio 
Exército ativo, nas condições esta­
belecidas na Lei de Inatividade 
dos Militares do Exército. 

§ 2.0 Fazem parte da 2.a classe da 
Reserva (R/2): 

a) - os oficiais demissionários 
do Exército ativo; 

b) - os oficiais da Reserva, 
provenientes de Institutos d/3 ' for ­
mação e de outras fontes de re­
crutamento de oficiais da Reserva, 
de acôrdo com o estabelecido no 
Regulamento do Corpo de Ofi,ciais • 
da Reserva do Exército; .. 

c) - os oficiais de Polícias Mi­
litares em serviço ativo ou na ina­
tividade dessas corporaçõei, êsft?s' 
enquanto não atingirem II idade 
limite de permanência da Reserva. 
do Exército. 

§ 3.° Fazem parte da 3.'" class3 
da Reserva <R/3) os dos quadros de 
Servi"os ou Técnicos nemeadas ofi~· 
ciais 'da Reserva, no decurso de uma 
guerra externa, e nas condições a se­
rem es,abelecidas no Regulamento do 
Corpo de OficIais da Reserva do 
E;-:ército. 
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Art. 3.° O Regulamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército 
estabelecerá as normas que serão ado­
tadas para o recrutamento, a convo­
cação, a promoção, os direitos, as re­
galias, as obrigações e a reforma dos 
oficiais da Reserva. 

Art. 4.° A Reserva do Exército em 
praças, e constituida de três catego­
rias, em que são incluídos os cidadãos 
que houverem satisfeito as condições 

• 

• 

estabelecidas na Lei do Serviço Mi­
litar e seu Regulamento. 

Art. 5.0 Esta Lei entrará em vigor 
na data da publicação do Regulamen­
to do Corpo de Oficiais da Reserva 
do Exército. 

Art 6.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Pareceres publicados no "Diário do 
Congresso NaciOnal" de 11 de dezem­
ero de 1954 . 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1954 
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19 7s-t r -j REDAÇAO FINAL 
• 

PROJETO NQ 1.190-D-1950 

... 
Redaçao Final do projeto nQ 1.190-C , de 1950, 

- , que fixa a composiçao da Reserva do Exercito. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. lQ • A Reserva do Exercito de que trata 

a letra "alI do art. lQ do decreto-lei n 2 9.107, de 1 de abril 

de 1946, compõe-se: 

a) do Corpo de Oficiais da Reserva; 

b) dos aspirantes a oficial da Reserva, recru-
A A 

tados de acordo com o que for estabelecido 

no Regulamento do Corpo de Oficiais da Re-
, 

serva do Exercito; 

.... c) dos graduados da Reserva, recrutados de acor 

do com a lei do Serviço Militar e seu Regu-

lamento; 

d) dos cidadãos até 45 anos de idade que, na 

forma da Lei do Serviço Militar e seu Regu-

lamento, forem considerados reservistas do 
, 

Exercito. 
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Art. 2~. o Corpo de Oficiais da Reserva 

do Exército (C.O.R.E.) ~ constituído de três classes. 

va (R/I): 

serva (R/2): 

Fazem parte da 1& classe da Reser-

, 
a) os oficiais do Exercito ativo transferi 

, , 
dos, voluntaria ou compulsoriamente pa-

,.. 
ra a Reserva, de acordo com a Lei de ma -, 
tividade dos Militares do Exercito; 

b) os oficiais pertencentes ao 
, 

Magisterio 

Militar; 

c) os nomeados segundos tenentes, recruta-

dos entre subtenentes ou primeiros sar-
, -gentos do Exercito ativo, nas condiçoes 

estabelecidas na Lei de Inatividade dos 
, 

Militares do Exercito. 

Fazem parte da 2& Classe da Re-

, , . 
a) os oficiais demissionarios do Exercito 

ativo; 

b) os oficiais da Reserva provenientes de 

Institutos de formação e de outras fon-

tes de recrutamento de oficiais da R ser 
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'" va, de acordo com o estabelecido no Regu-

• l amento do Corpo de Oficiais da Reserva do 
, 

Exercit o; 
• 

, 
c) os oficia is de Policias Mi lit ares em ser-

viço ativo ou na inatividade dessas corpo 

- '" ... raçoes, estes enquanto nao atingirem a id!, 
,. 

de limite de permanencia da Reserva do 
, 

Exercito. 

Fazem parte da 3' Classe da Reserva 
, 

(R/3) os dos quadros de Serviços ou Tecnicos nomeados oficiais 
... 

da Reserva, no decurso de uma guerra externa, e nas condiçoes 

a serem estabelecidas no Regulamento do Corpo de Oficiais da 
, 

Reserva do Exercito. 

O Regulamento do Corpo de Ofici-
, , 

ais da Reserva do Exercito estabelecera as normas que se-
... 

rao adotadas 
... ... 

para o recrutamento, a convocaçao, a promoçao, 
.... 

os direitos, as regalias, as obrigaçoes e a reforma dos ofi-

cieis da Reserva. 

Art. 4~. A Reserva do 
, 

Exercito, em praças, 
, , ,. ... , 
e constituida de tres categorias, em que sao incluidos 

... ... 
os cidadaos que houverem satisfeito as condiçoes esta-

belecidas na Lei do Serviço Militar e seu Regulamento. 

Esta lei 
, 

entrara em vigor na 
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, 
... 

data da publicaçao do Regulamento do Corpo de Oficiais da Re-• 

, 
serva do Exercito. 

.. 
Revogam-se as disposiçoes em 

, 
contrario. 

Sala "/ücindo Guanabara n , 4 de ~~ de 

1952 . 

• 

• ________ ~~---___ -----~---~=::~~~- Presidente 

. ' 

• 

• 

leM. 
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CÃMA·...,"', OS DEPUTADO S 
... 

PROJETO 

N.o 1.190-C - 1950 

Redação para segunda discussão do Projeto n.O 1.19G-B-50, que fixa 
a composição da Reserva do Exército 

• 

o Congresso Nacional decreta: 
• 

Art. 1.0 A Reserva do Exército de 
que trata a letra "a" do artigo 1.0 
de Decreto-Lei n.o 9.107, de I de 

·a,bril "{ie 1946, compõe-se: 
a) do Corpo de Oficiais da Re­

serva; 
b) dos aspirantes b. oficial da r~e­

serva, recrutados de acôrdo com o 
que fôr estabelecido no Regulamento 
do Corpo de Oficiais da Reservé.. do 
E!}:ército; 

c) dos graduados da Reserva, re­
cn.:ta.dos de a.cõrdo com a lei do 
Serviço Militar e seu Regulame~ .. to, 

dl dos cidadãos até 45 ano~ -o::: 
idr"de Que, na forma da Lei do Sê; ·· 
viÇo Militar e seu Regulamento, to­
rem considerados reservistas do Exer­
cito. 

Art. 2. ° O Corpo de Oficiais da 
da Reserva do Exército (C.O.R.E.) 
é constituida de tres classes: 

§ 1.0 Flazem parté da 1." classe da 
Reserva (8/,1): 

a) os Oficiais do Exército >ltivo 
transferidos, voluntária ou cOIIlJlul­
sõriamente para a Reserva, de ilcôr­
do com a Lei de Inatividade dos 
Militares do Exército; 

b, os oficiais pertencentes ao Ma­
gistério Militar; 

c) os nomeados segundOS tenen­
tes, recrutados entre subtenentes ou 
primeiros sargentos do Exército ati­
vo, nas ccndições estabelreidas n~ 
Lei de Inatividade dos Militares (.'0 
Exército. 

§ 2.° Fazem parte da 2.a classe da 
Reserva (R/2): 
Exército ativo; 

b) os oficiais da Reserva prove­
nientes de Institutos de formaçã.o 
e de outras fontes de recrutamento 
de oficiais da Reserva, de acôrdo com 
o estabelecido no Regulamento do 
Corpo de Oficiais da Reserva do 
Exército; 

C) os oficiais de Policias Milite.res 
em serviço ativo ou na in'l,jvidac!e 
diessas corporaçôes, êste~ enquanto 
não atingirem t1. idade limite de pel­
manência de. Reserva do Exército. 

§ 3.° Fazem parte da 3.a Classe da 
Reserva (R/3) os dos quadros de 
Serviços ou Técnicos nomeados ofi­
ciais da Reserva, no decurso de uma. 
guerra externa, e nas condições a 
serem estabelecidas no Regulamento 
do Corpo de Oficiais da Reserva cio 
Exército. 

Art. 3.° O Regulamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército 
estabelecerá as normas que serão 
adotadas para o recrutamento, a 
convocação, a promoção, os direitos, 

-
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as regalias, as obrigações e a refor-
ma dos oficiais da Reserva. 

Art. 4." A Reserva do Exército, 
em praças, é constituída de trê5 ca­
tegorias, em que são incluldos o;; ci­
dadãos que houverem sati3feit ll as 
condições estlibe~eci<~as na -...ei do 
Ser:v1ço MUibar e seu Reglamenw. 

Art. 5. A presente Lei do Serviço 
Militar e seu Regulamento. 

Art. 5." A presente Lei eiltrará 

em vigor na daoo, da public8Çoo do I 
Regulamento do COfiPO de Oficiais 
da Reserva do Exército, revogadas, 
e1!tão, as disposições em contránc. 

Sala S!l!bino Barroso, 13 de agôsto 
de 19&2. - Galdino do Vale, Presi­
dent e em exercício . - André Fer­
nandes, Relator. - Osvaldo lI-IQura 
Brasil. - Deodoro Mendonça. - Ma­
noel Peixoto. - Alvaro Castelo. -
Vitorino Corrêa. - Lima Figueiredo 
- José Guiomard . 

• 

.. 

Depar.tament" de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 

.-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.4. / j C) ~ /~J-V 

---------------------- ~. ~ 

• 



, . 

• 

-e i 

• 

lO 

• 

• 

.. 

oos 

PR o 

- 1950 

Redação para se[unda discussão do 
Projeto n. 1 190-B/50, que fixa a composição 
da Reserva do Exército . 

"'" 

COMIssl0 DE SEGURANÇA NACIONAL 

Redação para a segunda discussão do 

PROJETO NO 1.190-B/1950 

, Fixa a composição da Reserva do 
Exercito • 

O Congresso Nacional decreta: 

, 
Art. 10 - A Reserva do Exercito de que trata a letra na" 

do art. 10 do Decreto-Lei nO 9.107, de 1 de abril de 1946, compõe-se: 

a) do Corpo de Oficiais da Reserva; 
b) dos aspirantes a oficial da Reserva, recrutados 

do com o que for estabelecido no Regulamento do 
de Oficiais da Reserva do Exército; 

... 
de acor -
Corpo 

.... 
c) dos graduados da Reserva, recrutados de acordo com a 

lei do Serviço Militar e seu Regulamento; 
d) dos cidadãos até 45 anos de idade que, na forma da Lei 

do Serviço Militar e seu Regulamento, forem considera-, 
dos reservistas do Exercito • , 

Art. 20 - O Corpo de Oficiais da Reserva do Exercito 
• • }-é constit ido de t~ês cl~ses* I· 

§ 10 - Fazem parte da IA classe da Reserva' (R/I): , , 
a) os oficiais do Exercito ativo transferidos, voluntaria , .... 

ou compulsoriamente para a Reserva, de acordo com a Lei , 
de Inatividade dos Hilitares do Exercito; 

b) os oficiais pertencentes ao Magistério Militar; 
c) os nomeados segundos tenentes, recrutados entre subte-, 

nentes ou primeiros sargentos do Exercito ativo, nas con 
dições estabelecidas na Lei de Inatividade dos Militares ' , 
do Exercito . ~ 

§ 20 - Fazem parte da 2B Class8YReserva (B!2) ~ 

a) os oficiais de/missionários do Exército ativo; 
b) os oficiais da Reserva provenientes de Institutos de fo~ 

mação e de outras fontes de recrutamento de oficiais da 
Reserva, de acôrdo com o estabelecido no Regulamento do , 
Corpo de Oficiais da Reserva do Exercito; 

c) os oficiais de POlfcias Militares em serviço ativo ou na 
inatividade dessas corporações, êstes enquanto não atin-

o A , 

girem a idade l~mite de permanencia da Reserva do Exerc~ 
to. 

§ 3Q - Fazem parte da 3B Classe da Reserva (R/3) os dos qUâ 
~ dros de Serviços ou Técnicos nomeados oficiais da Reserva, no decurso 

I 
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de uma guerra externa, e nas condições a serem estabelecidas no Re­
gulamento do Corpo de Oficiais da Reserva do Exército . 

Art. 3Q - O Regulamento do Corpo de Oficiais da Reserva do 
, , -

Exercito estabelecera as normas que serao adotadas para o recruta~n 
t~a convocação, a promoção, os direitos, as regalias, as obriga--
çoes e a reforma dos oficiais da Reserva. ,-

Art. 4Q - A Reserva do ExérCito, em praças, é constituida 
de três categorias, em que são incluidos os cidadãos que houverem sã 
tisfeito as condições estabelecidas na Lei do Serviço Militar e seu 
Regulamento . i ~ 

~ Art. 5Q 
- A pr~~:nte ~ei entrará em vigor na data da publi - .' caça0 do Regulamento do Corpo de Oficials da Reserva do Exercito, r~ 

vogadas, então, as disposições em contrário. 

c:,.. ~­
/ 

~ /; ,~ d/ /fó:;, 

--!!-

i;U;~ f.., tf".1It, 1 ~~. , V'...,q~:"';\ 
~ / -tJ, 1- / f/d~ 

) 
ç:(~( : L ,.Q., o v:-~ -

, 

~ cZ- ~< .~~ ~ 
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edaç~o pura a segun a discussão do 

P OJ TO NQ 1.1 -BV1950 

, 11 ixa n comnosição da Reserva do 
xercito. 

o Congresso :!acional decreta: 

Art. 10 - ~ Rcs :rva (C f'xército de qll~ trata a lF)tra " It 

do art . lQ do Decreto-Lei nQ 9 . 107, de 1 de abr i1 de 19116, compÕe-s t 

d O 

.. 

a) do Corpo d~ ficlt\ls da l~scrYa; 
b) (\()~ nrlT"li {'nntes a orle' ~1 dn ne -cr-,fn, .., c"'''ntados de acô,a: 

do com o C\t1 P f r r>ntal f' lt'?c i {10 no T (l ,ulnJ"H:nto do Cor O , 
de 'JI'ieiais da Rese~ a do E.~rcttoJ 

e) ·os graduados ~a } ser'a, recTltadcs de a~5rdo COM 
1 i do :-'e1' iço 1111itar e seu Hr,lgularnento; 

tl) dos cidadãos at~ 15 anos de idade quo, na forma da L 1 
<lo ervlço j i itar e seu TIpgula ento, fore consld a-

I 

dos reservistas do xer lto. , 
~rt . 2Q - ,Corpo de Oficiais (a Hasel'vêl do l'xcrc1to 

.) ; constituido fe tr;s classes: 
~ lQ - Faze! t da 1 cl ss da Púserva (Rll) : 

, # 

~) os oficiais d Exercito atiro transferidos, voluntaria 
ou compulsõrl~mento nara a n ser a, de I.lc(.rdo co, a Lei 
de Inatividad~ dos .lita es do fx ' rcito; 

b) s oficiais p rtencentes ao J./agi~térl0 .~111tarJ 
c) os n mea(.os oegundos tenentes, r crutados entre subt -, 

nentes ou ti!"! 11'0'3 sargento~ do "'xercit\l ativo , nns c 
dle~es Gsta~elocldns n 1 1 do InativldadG (OS il111tare 

• 

do ·xército. 
§ 20 - Joaz par e da 2 Cl ~~se J esrrva (1/") 

a) os of:'.C'lai" (é..T'li~<'icn·lr C"S .10 ""xé1"ctto Ilt~·~c;; 

b) O~ oficinis 1,1 eSGrv rrov€1'1ientes de Tnstl~·,t·os de fo,. 

r~aç "'o e de ou 1"3S font s de r crut~.,ento (' f t J. _c la1s da 
... 

Re!7erva, de cordo co o starc:l~cí o nr: "T' l"Iliento do 
li 

Cor o de fiei i:. da reserva do .,., ercitoJ 
e) os oficiai!: d Pcl {cio r 11itar ~ c servtço:} tivo n 

inatividade dessas correr cõen, ê~t~s enGusnto não tin-
A , 

girem a idad ~.lrdt (c rcr nncmcin ·."'a lc~~cr'Va do l'xc e 
o. 

§ 3~ .... 
e f'ervlcos 

~ 

,'az m part 
, 

ou Tpcn1cos 
da 3a Class~ da I\eserva (n/3) os dos 
nome~do. oficiai lIa li serva , no decur~ 
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de uma rra e ;:terna, e nas con'1.õe!" a s1' es aheleci as no , 
gularnento do Corpo de ·,fici.ais da R serva do Exercito . 

e>-

, rt . 3Q - O ne .llament( do ,orpo de ) lelai d I c:-erva do 

• 

• 

• 

• 

• 

, , ... 
lxerc1to estobelecfr c:! nt,r 'tS que sr- ao adctada c par' o recr t m ~ 
to , a convoc ção, a pror10ção, o::; direi tos S 1" lias, as 011"1ea--
ções e a Tnf'Ol'r"8 dos oflc';'ai!" (a s rvn . 

tisfe1't 

Art . }. Q - ft. 

c te orias~ e 
as cm dicõ fi 

egulan nto 

, , 
re!"Plvn do ~erc1to, em praças, e ccnstltui 

(lU s;o incll idos os cid dãoC! 1, louve e 

est~ eleciaa na 1.ei d.o S vico, ,11' t r c ... 

, 
rt 5Q - r sente Lei entrara em vieor na uta 1 bl -cnçao o r :ul~r'ent 

ogadas, 
... 

ntao, as 

- -----._--

do 

11 
t 

, 
Co p de )ficiais [a Reser a do l.XC] -... , 
içocw contrario 

• 

c 
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PROJETO 

N.O 1. 190-B - 1950 

Fixa a composição da Reserva do Exército; tendo par,ecer da Comissãb 
tie Segurança Nacional, com emenda ao § 3.· do artig'o 2.0 e nOvi> 
parecer da referida Comissão contrário às emendas ~e l'ri1ii'eira 

" discussão, com voto em separado do Sr. Abelardo Andréa 

• 

pRoJETO N. o 1.190-1950 
Á 'QUE SE REFEREM OS 

PARECERES 

An1;. 1. o A Res€rva do Exército de 
qu~r.raltl! a letra "a" do art. 1. o do De­
creto~lei n. o 9.107, de 1 de albril de 
1946, compõe-se: 

a) do Corpo de Oficiais da Reserva; 

. b) , doS" aspirantes a oficial da Re­
serva, i'eCllltados de acõrdo com o 
que for estabalecido no Regulwnen­
to dó Corpo de Oficiais da Reserva 
do Exército; 

c) dos gralduados da Reserva, re­
crutados de acÕ1"do com a Lei do Ser­
'Viço MIilitar e seu Regulamento; 

d) dos cidadãO.'! até 45 anos de ida­
de que, na forma da Lei de Serviço 
Militar e do seu Regulamento. forem 

I 
considerados reservistM do Exéreito . 

Art. 2 . o O CQrpo de Oficiais d'a Re­
serva do Exército (C . O. R. E.) é 
constituddo de três Classes. 

§ 1:0 Fazem parte da 1. a Classe da 
~r'va ' (R/ I) : 

a) os oficiais do Exército ativo 
trensferidos, voluntária ou compulsó­
riamentE>" para a Reserva, de acôrdo 
com aJ Lei de Inatividade dos Mi:lim­
res do Exército ; 

b) os -oficiais pertencentes ao Ma­
gí'Stério Militar ; 

c) os nomeados segundoo tenentes, 
reca"Utados entre su'btenentes ou pri-

meu'os sargentos do ~ército a.ti'V'O, 
nas condições est!llbelecidas na. Lei de 
Inatividade dos Militaa'lfs do Exér­
cito. 

§ 2. o Fazlem pa.rte da 2 . a OlalSse· 
da Rleserva (R/2); 

a) os oficiais demissio~ri"OO doe 
ExércLto ativo; 

b) os oficiais da Reservá provenJieIl­
l\ies de Institutos de f()lrma~-ão e de 4u­
tras fontes de recrutamento de ofi­
ciais da Reserva, de acôroo com o 00-
talbelecido no Rieglu,ament'o dó ' CôrpG 
de Oficiais da Reserva 'do EXército; 

c) os oficiais de Policias Mllita.res 
em se:rviço ativo ou na inatividooe­
d~\Ss!lJS COI1Po~'aA;:ões, estes enq'uan.to nã.Q 
atinglirem a idade limite de peÍ-ma­
nênci.a d'll1 Reserva do Exiércitó. 

§ 3. o Farem parte da 3 . a 'Classe da. 
Reserr-va (R/ 3) OS nomeados ·ofieial.'l· 
da Rleserva, no deourso de 'uma guer­
r·a externa, nas condições f{ue fareiTl:. 
esta;beleci'àa.~ no Regulamenlto 'do Côr­
IX> de Oficialis da ReseTvá do Exér­
ciJto . 

Art. 3.0 O Regulamentq do Côrp0 
de Oficirus da Reserva tlo Exército 
estabelecerá as noa-mas <!~ serão ado­
tadas pare o recrutamento, a co.n!ro­
cação, a promoção, os direitos, as re­
galiaJS, as o.brígações e a refQJ,"IJlIà ' dos 
oficiais da Reserva. 

Art. 4. o A Reserva do Exército.. 
em PTaças, é cOlIlstitufda 'de três cate-, 
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gorías, em que são incluidos 00 ci­
dadãos que houverem satisfeito as 
oondiçóes estabelecidas na Lei de Ser­
viço Militar e seu Regulamento . 

Art. 5.0 A presente Lei entralfá em 
vigor na data da pubLica.ção do R;e­
guJamento do Côrpo de Oficiais da 
Reserva c.o Exército, revogadas, então, 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N.O 557-1947 

Senhores Membros da Câmara 
doo Deputados: 

1. O Ministro de Estado da Guer­
rG', em Exposição de Motivos n.o 309, 
de 8 de outubro de 1947, solicita a 
expedição de uma Lei fixando a com­
posição da Reserva do Exército, de 
acõrdo ocm a letra a do artigo 1. o 
do Decreto-lei n. o 9.107, de 1 de 
3.bril de Hl46. 

2. ~sse objetivo está consubstan­
dado no anteprojeto que tenho a 
homa de submeter al vossa conside­
ração. 

Rio de Janeiro, 1. o de novembro 
de 1947. - E. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N.o 309: 

Excelentissimo Senhor Presiden­
te da República: 

Tenho a honra de submeter à con­
sideração de Vossa Exoelência o pre­
sente anteprojeto de lei que fixa a 
composição da reserva do Exército, 
de acôrdo com a letra a do art. 1 o 
do Decreto-lei n. o 9.107, de 1 de abril 
.de 1946. 

Informo' a Vossa Excelência que 
o novo Regulamento para o Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército, 
que está sendo elaborado neste Mi­
nistério encontr'a-se em vias de ter­
minação. A comissão incumbida: dês­
se trabalho opinou pela necessidade 
dle ser definida, em lei , a composição 
da reserva e o anteprojeto inclu~o 
foi por ela elaborado e revisto pelo 
Estado Maior do Exército. 

Caso . concorde Vossa Excelência 
com êsse alvitre, será aqui providen­
ciada a rem.essa do presente ante­
projeto de lei à Câmara dos Depu­
tados, por intermédio de 1. o Secre­
tário dêsse ramo do Poder Legis­
latd.vo. 

Rio d€ Janeiro, 8 de outubro de 
1947 - Gen. Canrobert P. da Costa. 

PAR,ECER DA OOMISSAO DE ,/ 
SEGURANÇA. NACIONAL r: 'vf _ 

RELATORIO IJ 
O presente projeto de lei prete'n-'""", 

fixai!' a composição da reserva 
Exé:re1to, de alCôrdo oom a letra a 
do artigo 1. o do DeCl'eto-lei n. o 9.1 
de 1. o de abril de 1~6. 

Segundo infotma o' Exmo. Senhor 
General Ministro da Guerra, em ofi­
cio dirigido ao Exmo. Sr. Presiden­
te da Pvepública, o anteprojeto foi 

• 
y 

elaborado por uma Comissão nomeada . 
por aquele Ministro e revisto pelo 
Estado Maior do Exército. 

PARECER DO RELATOR 

Como se trata de assunto já per­
feitamente estudado pelos orgaos 
técnioos, julgamos de nosso dever 
opinar pela sua aprovação. f ' 

A Comissão de SegurançaJ Nacio- \ 
nal opina. pela aprovação do proj~O, 

Sala das Sessões, em 26 de jane.ill'O 
de 1951. - Arthur Bernardes, Pre­
sidente. - Osório Tuyuty, Relaror. 
- Adelmar Rocha. - Rocha Ribas. 
- CoaractJ Nunes. - Milton Santll.-
na. - Humberto Moura. - Gil Soa-
res. - Castelo Branco. .. 

PAREOER DA OOMISAÓ DE 
SEGURANÇA NACION~ 

RELATÓRIO 

O pres>ente projeto de lei pretende 
fixar a composição d!! reserva do 
Exé<rci'to, de acôrdo com a letra a 
do rurligo 1. o do decreto lei n. o 9.107, 
de 1. o de abril d,e 1946 . 

Se.gundo informa o Exmo, Sr. ~­
nerall Ministro da Guerra, em oficio 
dirigido ao Exmo. Sr Presidente da 
República o ante-projeto foi ela;bo­
rodo por uma Comissão nomeada par 
aquele Ministro e revisto pelo Estado 
Maior do Exército. 

PARECER DO RELATOR 

Como se trata de assunto Ja per­
fettamente estudado pelos ól'gãoo téc­
nicos, julgamos de nosso dever opi­
na'!' pela sua aprovação. 

PARECER DA COMISSl\O DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

A Comissão de Segurançs Nacio­
nal opb1a pela aprovação do ~ 
jeto. 

Sala d1iS SoessÕ€s, em 26 de janeiro 
de 1951. - Arthur Bernardes - Pre-
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-+ , sidente, - Osório Tuyuty - R€la-
tbt. - Aaelmar Rocha - Rocha Ri­
õas -"Coaracy Nunes - Milton San­
tana, _ ,o '1:Iumberto Moura - Gil Soa­
reS - Casteio Branco. 

• i , ' 

PA.RECEJR DA OOMLSSAO DE 
SEGURANÇA NACIONAL 

. .. ,-, ~ 

O presente projeto é oTioodo do 
~cuti'Vo, que o encaminhou a esta 
Oâ.ma:ra' · . 'com a Mensagem n. ° 567 
de 1947. 

, Tratando-se de uma proposição com 
mais de 3 amos de trânsito nesta 
Casa, achamos por bem solicitar vis­
ta· para um melhor estudo, 

. Em coil.sequência de entendimentos 
qu,e mruutiv~mos com o Executivo, por 
intermél;lio do Exmo, 8r, Ministro 
da Guerra., pudemos Qonduir que o 
pJ;'Ojeto. está de acôrdo com a conve­
niênch do ExéTclt-o. sendo. no en­
tanto, .acon,selhável Que se dê axJ § 3,0 
do artigo, 2." a seguinte redação, que 
propomos como emenda substitutiva: 

• 
"§ 3 ° - Fazem parte da 3, a 

classe da Reserva (R/3) os dos 
quadros de Serviços pu Técnicos 
nomeados ofiei'ais da Rese'rva, no 
decurso de uma guerra externa, 
e nas ccndicões a serem estabele-

.. cidas , no Regulamento do Corpo 
de . Oficiais da Reserva do Exé:r­
ci,to" . 

Estamos, assim, de pleno acôrdo 
com o I5rojeto, ressalvada a emenda 
àcima. '· 

8a~a das Sessões. em 2 de maio 
de 19'51. - Arthur Bernardes - Pre­
sidente. - Abelardo Andréa - Rela­
tor. - Lima Fiqueiredo. - Vitorino 
Corrêa - . Manuel Peixoto - Maga­
lhães Pinto - Galdino do Valle 
N egreirps Falcão - Alvaro Castelo 
Paulo Couto - José Guiomard. 

EMENDAS DE l' DISOUSSAO A 
QUE SE REFEREM O PARIEC'ER, 
E VOTO EM SEPARADO DO SR., 
ABELARDO ANDRl!.:A 

N,o 1 

Acroscente ~ se ao rurtá,g,o 1 . 0, a!pÓs 
a letra ' "d", .Q s'eguinte pal'âJgrafo 
único: 

"Os ~i:lita:res da ativa das PolícUts 
Militaroo, Federal e Estaduai,s, cons­
tituem}' a Rere:rva Atáva do Exélrcito 
NaJeional. 

S. S" 3()-5 .. 51 - Benjamin Farah. 
Arruda Oâmara. 

N.o ~ 

Acrescente-sI'! ao § 1. ° d'9 l\.l1ig'o,.,2,l'" 
a letra' "d" ""m a OO!rumte" 'red11-' ~ I' o 
cão: 
, "d) - Os oficiais da ' ati'Và. ' daS ;Po­
lidas Militares, tramsfefi.qos, I: V91nn~ 
tária ou compulsorjam<2nte. para a 
inatividade, ,enqulmto nã/o' ·at~ .. ~;n 
a idade limite de perma,nênClà ,lia' 

A 1 a 1 " , I L ... :reserv,a lAJe , . c asse. "." 
S. S., 3.0-5-51 - Benjamin Fárah. 

Arruda Câmara. . , , 

N.o 3 
.' , :;' : .j 

... 
8ubstitua,. s~ ai 'l'€daçãn dia letra "c'~ 

do § 2. o do artigo 4,? pela seguinte: 
"c) - Os oficiais <;!emiS:si~náriog da 

ativa das Policias M,ilitire~· .'.... .' 
S. 8.,' 30-5-51 - BfJnj.q,min Faroh. 

firruda Câmara. . 

Justificação .1.,' . 

Os militar·es da ativa das Policias 
Militares devem constltll.iT ... a Riilser~ 
Vai Ativa do Exército, NacioP-llJ,Wis 
essas Oo·rpr.rações são Fôrças AYxi4~h 
re..c; do Exército e suas ré'Sl€r,vas ooP­
farme dispõe o artigo 183 da OOns.., 
titui,:;ão da República. Adema-is. seus' 
elemenrt-os têm a mesma imtrução. do 
Exército, são' sujeitos a mesli).a ais-, 
oiplina, funções permanentes .e tguais 
as dos ofic!atis do . Elxél'Ci'to e'.' são . jul­
gados pelOS mesmos C6djO'()s PenaJ 
e de JustiC'a Militar.. As Polícias Mi­
litares são' oois como Reservas Ativas 
do Exéreitô Nacional, dle'veIldo oous 
ofi.ci'ais ~er con~.jderados como. perten­
centes a referi<l.a Reserva fi 'não a 
Reserva de 2 a Classe. ' 

Os Ofidalis inaTtivos das Policias 
Militares devem pert~ncer à 1, à Clas­
se da Reserva (RI!). enouanto não 
atingirem a: idade limite det>érmanên. 
Dia il'essa classe. Aliás assim o deter': 
mina o pantgrafo único do arti~ 1° 
da Lei 1,350 de 10 de fevetíeiró de 
1~51. 

LEGISLAÇAO CITADA 
LEI N.o 1.350, DE 10 DE 

FE1lEREII,\O DE Hl'5.1 
. , 

Art. 1.° , .................. : ... .. ' .. . 

Pa.rágratfo único - Os oficiai;s des­
sa milícia fiearão arroladoo TI 'lo ' Re­
Rerva do E:x<§rcito, até aJtin.gir o Iitní­
te de idade fixado Dara a reforma · 
dos oficioais da reserv'a de h a classe. 

. ", 

Sala das Sessõoo, 30 de maio.. de 
UI51 , - Benjamin Farah .MTUda. 
Câmàra. ·· " 
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PA~i;CEIt DA 

'oaMiISSAO DE SEGURANÇ NA­
CIONAL 

1) Emenda n.o 1 - acrescentar ao 
'ar.lligo P o 

"Parágrafo único - Os militares 
da ativa das Polícias Militares Fe­
.tleral e Estadual$, constituem a Re­
~ Ativa do Exército Nacional". 

- As Fôrcas Nacionais são consti­
t 'blirlas pelos" elemento sem serviço 
~vo e suas reservas, constituidas na. 
.fo!'m2L esta belecida em lei. 

As polícia.s Militares "são considc­
Tadru>, éQ'mo fôrças auxiliares, reser­
vas do Exército" ,Const. artigo 183), 
e a lei est.abedecerá "as condições ge· 
rais de sua uti!:zação pelo Govêrno 
Fetieral nos cas{~" de mobilizoção 'lU 
<ie guerra" CCOn.5t. artigo 5.°, inciso 
XV letra fJ. 

São. portanto, reservas a serem 
utilizadas seguruio as conveniências. 
em cada caso. Não são, via de regra, 
as primeiras a serem chamadas. No 
-8ervico de R,e{:ruta.mento do Exérci­
to. são considerados "em destino". 

Nenhuma vantagem decorre nem 
-para o serviço nem para elas, nem 
para o pe.ssoal que as compõe a sua 
e.Jassifica,çáQ em "Reservo Ativa", ex­
pressão atualmente inusitada e sem 
maior significação concreta. 

?o·r isso, somos de parecer que se-

L ja rejeitada a emenda. 
:'0 emenda n.C 2 - propõe acres­

./éent.ar ao § 1.0 do artigo 2.0 a let.ra 
/ ~d - os oficiais da ativa das Polícias 

MWtares. transferidos voluntária Oa 
/ '('QmpuLsóriamente para a inatividade, 

enquant.o não ........ idade limite dó) 

'" ~ 
;,; 
)( 

'Oõ 
ü 

o 
10 
O'l 
T"' 
-C"') 
olt) 
O'l 
T"' 
T"' 

.... 0 

"'z 
!-I 
.30.. 

nennanência na reserva de 1.a classe". 
- Pretende a emenda considerar 

como da 1." cla.sse do Corpo de Ofi­
-CiRS da Reserva do Exército (C. O. 
R.E.) os oficiaL~ imttivos das Poli-
cias Militares. 

A rejeição da emenda n.o 1 preju­
dica esta que, mesmo independente­
mente desta circunstância, não tem o 
a.póio da conveniência do serviço. 

De fato: 
1. 0) êstes ofiCIais, na inatividade, 

serão reservas 'las respectivas corpo­
J·a.ções. para cUjo serviço poderão ser 
l('.onVOCOd03. se 11 lei o estabelecer. O 
Exército não os convocará diretamen-
te. por isso que considera a corpora.­
-ção y;\) seu conjunto. e não seus com­
ponentes, indivit:lLialmente; 

2.°) a divisão do Corpo de Oficiais 
da Reserva em classes tem Q mesma. 
significação da distribui~ doo pra­
ças reservista.- em categonas: formar~ 
na reserva. 'Srupos ool1stitui.d06 por 
elementos com ánãlogo preparo ml­
litar, porque ornmdos. de fontes. di 
formação idêntk!!s, e Isto tendo em 
vista f~cilitar o tra,baloo de preparo 
do mobilizac3o. F' por ist.o que esta­
belece o proieto que os oflci&l.s da 
re,erva p"r'enceri.io: 

A 1." (' 1 8~~P ~e formados e treinar 
dos no E'Áérdto ativo; 

A 2.B clas<e. sr formados lias dife­
rentes font",< de rfecrutamento pre­
vistas em lei i ora do serviço ativo, 
inclu' ire n~s PolJci'!.S Militares, e os 
que, form 9dos ~ r Exército ~tiV?, dê· 
le se afast~rarn por demisslW, mt.el'­
rompendo, por iSSO, o seu treinamen­
to, sem que hajam. normalmente, 
permanecido na.-:; fileira~ o tempo 
que se pressup1'i€ necessário à aquisi­
ção do indisuel'f.avel trocínío; 

• 
A 3.a cla<se. se, pelos seus conheci-

mentos. espec j,)lizados, forem apl'o­
veita.clos, durante a mobilização, como 
oficiais, nos q11adl'OS dos Serviços e 
Técnico. • 

Nào há. pois rJenhuroa idéia de su­
perioridade de I1ma sôbre outra clv 
se. O que há '" a.penas. grupamento 
de elemen.tos m"j8 011 meno.s homog-ê­
neos, para fUI'.ilidade de mobilização. 

Em que pe'e vigor dos seus :.t.I'-
gllmentos. eq'üvocaram-se os ilustre.> 
autores das !nl'mdM quando conclui­
rl).m que o ~ tl!1:r o na Lei n.O 1. 35D, 
de 10-2-1951 .. ct.~i·f'rmina" qve os ofi­
ciais inativos da Polk:ia Militar per­
tençom à 1." clâ,<.~e Não . A referên ' 
da à idade de 'reform a dos oficia13 
da re~erva ;p 1 P r!lll.f;Se'" não impli­
ca, ab.<0Iut8me:lt!' na i.ncltFOO dêsses 
oficiai.- !1e<ta '18f:Se E',-til clal;sifica­
<,po . como iá ;imo,~. i"e bai'eia na ma­
neira de formanão. nelo (mal se tem 
11m Íl"'ikc ~un'~,im?do do grau 1c 
in.~truc~o . 

Admitindo-se oue a lei estabelE:ça. 
id~dei' diferenteb uara a reforma, se­
gundo 8.~ cl,V'FI'S ()~ limit!'.<: mNs ~k 
v8,dos serão. t;aturalmente, os da 1 a 
~las.<e. C011st.j"l.l:da 001' ofkiais com 
hastante t.irf)('11110. . Ora .OS oficiais 
inativos das "olíd8S Militares.' qual'­
do convocado:. serão. via de reg:; n 

utillzadGS n:J enquadra.mento· de 
"guarda tercitorial", onde é possível 
aproveitar ser\'icnF daqueles que, pcl ... 
sua idade. de .... eriam Rer conveniente­
mente empenhados na fôrça comba. 

, 

-I 



.. . 
-5-

-tente .. Daí .o ;uimitir-se que êstes ofi­
ciais permauevam dispOlúveis dentro 
dos limites raroáveis de idade, consi­
derada a funçio prevista para seu 

( 

e.mprêgo. 
Isto pôsto, opino pela rejeição da 

_ enienda n.o 2. 
3) Emenda n." 3 - propõe substl-

/

Uir pela seguinw a redação da le­
tra c do § 2.< do artigo 2.0

• 

c - os ofic~t'jz d.e~issioná.rios da 

() e
/' ativa ~a:a P~:a~;:' das ante-
V riores: 

_ A de n.e 1, que cria a designa­
ção "Reserva Ativa" para os elemen-

- - . 

tos em serviço ativo na.s Policias Mi­
litares e; 

A de n.o 2, que inclui na '.a classe 
os oficiais ina~ivos daquelas corpo­
rru:óes. 

A emenda n.O 3 inclui na 2." classe 
os oficiais demlssionários. 

Opinando sôhre o presente projete, 
"O Ministério da Guerra foi de pare­
cer que "os ' demissionários da Polícia 
MilItar (não n:munerados) ser.w 
l~incluidos na neserva do Exérci;;o, 
n& situação que passariam ao serem 

. incorporadOS naGuela Polício, devendo 
perder a situação obtida quando em 
~rviço na cor}:ol'ação". 

Ora." as Polícias Militares não for­
mam reserva própria. Os reservistas 
que lhe são mcorporados continuam 
dispon;veis e poderão ser chamados 
90 serviço ativo do Exércit.o , median­
tl' ('on vocação. 

O :ato de sua ~ncorporação nas plJ 
lícios Militares não traz à sua situa­
cão de reservistas outra alteracão 
além das anotações na escrituração 
correspondente. 

Aos que atingem o oficialato naque­
las <>.OTPorações, a lei dá garantias. 
nece.s..~sárias ao desempent,o da pró­
ipria funç.ão. POt isso. nê~ caráter, 
são relacionados e considerados "em 
destino". pelo serJiça de recrutamen 
to. Entretanto, se o oficial de Pol'eia 
Militar, abdica dêsses direitos e ga­
nmtia~, demitinclo-se voluntàriamen­
te, v~ta à situ;U;ã.o anterior na re­
serva do Exérc!to, Acredito que êsse::: 
casos sejam muitos raros. 

Por outro lado, no estado atual, o 
proces~o de formacão dê..~te oficias 
não a{'o,,;oelha a ado;;ão de uma me­
dida g'eral visando seu apr0veitamen-" 
to como oficiais da reserva do Erér­
cito, Melhor será t.ratar da matéria 
quando se legislar sôbre as Polícias 
Milit.a:res, na forma da letra f do in-

ci XV do artigo 5.° da ConstitUiÇão, 
Pelos motivos exposto, opino iguaJ.- /" 

mente, pela rejeiçÚ() da em,mda ~ ~. L--
Sala 'Sãbmo Barroso, '6 de maIO 

de 10512, - Al'thur Bernard.es - Pre­
sidente. - Andlé Fernandes - Re­
lator, - Galdino do Vale - DIJodo­
ro Mendonça - Oscar Passos - Ne­
greiros Falcão - Alvaro Crultéi1J -
Palo Couto - Pa.ulo Lauro. 

VOTO EM SEPARADO DO SENHOR 
ABELARDO ANDRÉA 

Como relator das emendas éfe nú­
meros 1, 2 e 3, apresentadas pelos 11~­
tres Senhores Deputados Beajamm 
Farah e Arruda Oâmara ao Projeto 
n, o 1.190-50, tenho a informar à dou­
ta Comissão de Segurança N8CWUal, o 
seguinte: 

EMENDA N,o 1 

1) - A expressão "Reserva Ativa" 
nada significa € é r!gorosa por sÍtuar­
se no limite da interpretação do que 
seja Ativa ou Reserva, criando fatal­
mente ambiente de confusão; 

2) - A Constituição da República 
quando diz que as Policias Militares 
são consideradas fôrças auxiliares, re­
servas do Exército não diz com muito 
acerto e propriedade - reservas ati­
vas do Exército - já que são elas ins­
tItuidas para a segurança interna e a 
manutenção da ordem ,no domlnio das 
atribuições policiaiS e s6 passarão ao 
desempenho de missões "policiais mi­
litares" quando, como reservas que 
são forem convocadas para o serviço 
ativo do Exército em defesa da Pátria 
e na garantia dos poderes constitucio­
nais, da lei e da ordem . 

3) - A Instrução nas Polícias Mi­
litares nunca foi nem poderá ser a 
mesma exigida aos integrantes do 
Exército. A instrução das Policias Mi­
litares deve ser orientada, em primei­
ro lugar, no sentido de sua utilização 
como Polícias e em segundo lu~3r co­
mo reservas convocadas do Exército, 
em missões - "poUciais militares" -
perfeitamente definIdas no âmbito das 
"Guardas Territoriais". Basta que se 
atente para a formação dos Quadros, 
elementos de direção, e logo surgirá o 
flagrante desnível das condições exi­
gidas para o recrutamento, num e 
noutro caso. 

4) - Conclui-se poiS, não caber o 
acréscimo de um § após a letra "d" 
no texto do Art. 1. o visto que as Po­
lícias Militares já se encontram deff­
nidas na letra "c" do § 2. o do Arti­
go 2. 0 • 

L__________________________________ ____ __ 
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EMENDA N.o 2 

A '.Reserva do Exército em Oficiais 
compor-se-á de três classes, a. saber: 

1·,8 Classe - constituída de oficiais 
que. tivér.am sua formação feita den­
tro do própr.io Exército, exceptuando­
I'e. os que dêle forem demissionános; 

2. a Classe - constituída dos oficiais 
demissionários do Exército ativo e dos 
que tiveram sua formação feita fora do 
Exército, em outras fontes de recruta­
mento·; 

3." Classe - constitilíd~ ·irs cltia­
dãos que fôrem nomead03 oficiais d:.t 
Reserva dos Serviços ou Técnicos, no 
decurso de uma guerra externa. 

Com a classificação exposta, que é 
de ' uma . clareza incontestável, não se­
rá ·possive! sem prejuizo da organiza­
ç[,o militar jogar com os grupos, de 
procedência tão bem definida quão 
d'iversa, para inclui-los numa classe 
que não lhe corresponda por origem 
de formação . Vê-se, aMim, que os 
oficiais das Polícias Militares não po­
derão estar senão onde estão, ISto é, 
na Reserva de 2. a Classe, com todos 
os seus elementos ativos, inativos que 

não tenham atingido a idade limite 
de ' permanência na Reserva do Exér­
cito e os dem'issionátios. 

EMENDA N.o 3 

A "eme:1da n.O 3" tem sua 'respos­
ta dada na "emenda n. ° 2 li • 

O parágrafo único do art. LO 'da 
Lei n, ° l. 350, de 1Q de fevereir8 de 
1951, dizendo que os oficiai's reforma­
dos da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral ficarão arrolados na reserva do 
Exército, até atingir o limite de ida­
de &ixado para a reforma dos oficiais 
da reserva de 1. a Classe não Implica 
em situá-los nessa Classe que se des­
timl, tão sàmente, a receber oficiais 
com procedênc.ia do Exército ativo; 
pela lei, apenas assiste aos Oficiais da 
Políc,ia Militar do Distrito Federal, 
permanecerem na Reserva que lhes 
cabe, 2. a Classe, até o limite de ida­
de fixado para a reforma dos oficiais 
da Reserva de 1. " Classe e nada mais . 

Do expôsto sou de parecer que os 
mesmos devem ser ''', pü; Il áur 

atenderem aos interêsses do Exército. 
Sala das Sessões, em 27 de julh0 de 

1951. - Abelardo Andrea, Relato:' , • 

... 

• 

- ----------
De)!al tamentn de Impre1lsa ~aciollal - Ri o de Janei ro - n 7~:si ~ - 19j2 

- --

-, 



• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
~ 

"'-110 

« 

... 

« 

. ... 
I 

e- ..... & __ • _n. ;: '7'. .J 
r-r. J 

• 

L. ..~. /\. f?v L,,)<\ ~ ~ ~ ~ - .. '"Y 

o-.., ." «. /.., ,,(,.,c.. ~«---.....: /' - / -: 

• 
~ .... ~ - q. 



, 

I 
; 

I 

• 

_~~oru t'/L ~ 

• 
///~ 

y, ?t ' I- I 

... 

e -
. . QN) 



! 
\ 

I 

" \ 

OOS DEPUTADOS 

p~ 
1. 19Q:B-1950 ~ 

, 
da Reserva do Exercito; te 

~.MC' r ' ·da. Oomissão de Segurança Nacional , com emenda 
, 

J10 parágrafo ;)Q do art. 2Q e ~, :t].oyo .; parecer da refe-

, , 
rida Oomi ss!1o oontrario as emendas de la. ~scussãO, 
com voto em separado do Sr . Abelardo Andrea. 

p 

, 

DEPUTADOS 

PROJET.O 

1. 190/ A- 50 
l ~c:.o-..y;. ) 

" f , 

. Fixa a composição da Rese r va cb Bxército ; 

~ .. ·rt~db ' parécer f avorável da Comis s ão ' de Segur;:.mça 'lNaciQ 

.~ ,nal" e .segundo ?.E;lrecer da re/jr~da c;:,mis são e om emenda n 

• 

, 

. -- -, 
.' 

• 

- ~ . 
§ 3Q do art . 2 Qo 

( 
- __ ._---,~ .• - I 

_.~ ._---
C ~: pOd:;--Êx;c~i~i v:o:-J..-.Ji.""...,.s.";;:A",,,;d---

DO EXECUTIVO A QUE c) os nóme .. dos serundos tenentes, 
ot-p-AREC'ER.tn recrvtados' entre subten~ ou pri­

melios sa.r~ntos do Exéi>cito ativo, 

qu~ti-a~: a letra a do art. ' l.0 do o'!~ 'nas condições estabelecidas na Lei de 
ereto-lei n.O 9.107. de 1 de abril"~ Inatividad.e ... os Militares dO' ~rcito. 

'#_ § 2.0 Fazem parte ~a 2.a dtasseda 
1946~ compõe-se: &es~rva (R/2): ~ 

a) do Corpo de Oficiais da Reserva; a) 6S oficiais demissionários do 
b) dos aspirantes a oficial da Re- Exército ativo; 

serva, recrutados de acôrdo com o que bl os oficIais da Reserva provenie
n

-
• 1'ôr estabelecido no Regulamento do tes de Institutos ~~rmaçã.o e de ou-

C<>rpo de Oficiais di!. Reserva do .Exér- trlis fontes ie ~I~Th.tdmento de of!-
(;lto; clais da Reserv:'. de Môrdo com o es-

c) dos graduados da ReseTva, recru- tal:>elecldo no Regulamento do Cõrpo 
tR..dos de acõrdo com a Lei do Ser- de Oficiais da Reser/a do Exército; 
viço Militar e seu Regulamento; , _ d> .dos cidadãos até 45 anos de ida- c> Os ofidais de Policias Militares 
de que, na forma da Lei do Serviço em serviço ativo ou na inatividade 
MilitAr e do seu Regulamento forem dt:ssas corporações, t:stes enquanto nã<J 
cons'd d . atingirem h Idade Ilmrt~ de perma-
. . 1 era os reservIStas do Exército. nencia na Reserva do Exército. 
- Art, 2.° . O Oôl'pO de Oficiais da Re- § 3.° F·azem parte da ~ ,a Classe da 
ser~ d ciro (C • .o . R. E.) é Reserva (R/3) os tlbml!M<l$ ojicial,s 

• constftuido de três Classes. da Reserva . no decursO de uma guer-
§ L0 Fazem parte da 1.8 Classe da ra externa. nas condiçôes que forem 

Rteserca (R/I): estabelecidas .10 Regulamento do Côr-
a) os oficiais do Exército ativo p<J de . Oficia'~ da Reserva do Exér-

~ ,transferidos. voluntària ou compulsõ- Cl' tO 
1 t 

' • d 
· r amen e. para a Reserva de acõrdo Art, 3,0 O He!!,ulamento do corpo e 
· com a Lei de Inatividade' dos Milita- Oficiais da Reserva de Exercito esta-

res do Exército; belecerá a:; 1 úrmas que serão adotadas 
b) os oficiais pertencentes ao Ma- para o recnítamento, a convocação, a 

gisté:rio Militar; promoçãO. 00 d.reitos • aS 
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obrigações e a reforma dos oficiais da 
Reserva. 

Aat. 4.° A Reserva do Exército. em 
rias em que sã.... inclUI dos os cidadãos 
pl·aças. é constitul'Cia de três catego­
que houverem satisfeito as condições 
estabelecidas na Lei do Serviço Mili­
tar e seu Regulamento. 

• 

n istério, encon tra-se em vias de ter-
11linação. A comiBsão incumbida C:êJ­
se trabalho opinou pela necessid:.de 
de ser definida. em le1. a compos:::,; " 

• da reserva e o an tep:-ojeto incluso 
foi por ela elaborado e revisto pelo 

I Estado Maior do Exército. 

Caso concorde VOSSa Excelência Art. 5Y A presente Lei entr:ará em 
vigor na data dl PUblicação do Re­
gulamento do Côrpo de Oficiais da 
Reserva do FJCél'cit(}. revogadas. então. 
as disposições em contrãrio. 

MENSAGEM N.o 557-1947 

I com êsse alvitre. se!'á aqui providen, 
elaaa a remessa do prese~1te ante-

L prOjeto de lei à Câmara ,"os Depu­
t!ados. Par lI1termpdlO dI' 1.0 Secr<!­
tário dêsse ramo do Poder Legis- • 

( 
lativo, 

,Rio de Janeiro. 8 de cutut: , ,:e 1947 .• 
-t- Gen. Cc.nrobert P. da Cruta, • Senhores Membros da Câma.L.l 

dos Deputados: ). 

l' Parecer ~missáo de Se!/!l:'~..r.,ca • L O Ministro de Estado da Guer- I ............................ J ae10lJal 
ra, em ExpOSição de Motivos n .O 309. __ /' 
de 8 de outubro de 1947. solicita a / 
expedição de uma Lei fixando a com- > 
posição da Reserva do Exército. de 
acOrdo com a letra a do artigo 1.0 
do Decreto-lei n.O 9.107, de 1 de abril 

RELATÓRIO 

de 1946. 

2. 1!:.sse objetivo esti consubStan­
ciado no anteprOjeto que tenho a 
honra de submeter a vossa conSide­
l·ação. 

Rio de Janeiro. 1.0 de novembro 
de 1947. - E. DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOIlVOS 

N.O 309: 

ExcelentiSSlmo Senhor Presider te 
da República: 

Tenho a honra de submetc~ à con­
sideração de VOssa Excelên~:.:. o pre­
sente anteprojeto de lei , que fixa a 
composição da reserva dJ Exercito. 
de acOrdo com a letra a do art. 1.0 
do Decreto-lei n.O 9.107, de 1 de ab!'ii 
de 1946. 

Informo a Vossa Excelência que 
o novo RegUlamento para o Corpo 
de Oficiais da Reserva d J Exército. 
que está sendo elaborado neste l\1i-

o presente projeto de lei pretenje 
fixar a composição da reserva do 
Exército. de acôrdo com a letra 

-do art. 1.0 ckl Decreto-lei n.O 9.107. 
de 1.° de abril de 1946. 

Segundo informa o Exmo, Senhor 
General Ministro da Guerra. em, Ofi­
~io dirigido ao Exmo. Sr. Presiden­
te da República, o anteprojeto foI. 
elaborado Dor uma ComJssãc. nomoa­
da por aqúele Ministro e .revisto 'pelo 
Estado Maior do Exército. 

PARECER DO RELATOR 

Como &e trata de a",~untc 
feitamente ~studado pelos 
tecx:;icos, julgamos dE nosso 
Op:nar peja sua --"·vação. 

já P~-. 
érgão~ 
devê'l' 

!\ Co:n~siio de Segurança :~aclo­
nal opina pela aprovaç'io de projeto. 

Sala das Ses~ões, em 26 de jllneiro 
de 1951. ~ ArthuT 8emardes, Pre­
sidente. - Osório Tuyuty , Relator , 
- Adelmar Roeha. - Rocha Ribas. 
- Coaracy Nunes. - ·Milton tianta-
na - Humberto Moura. - Gil Sua-
l'es'. - CaJtelo Branco. • 

• O('partnmento de Impren a Nacional - Rio de Janeiro _ Br •• il _ 1951 
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Cm.aSSAO DE o 

I 
~AC IONAL J./~~~~·I-~1-~r 

f 
I 

R I O 
'. 

... 
O presente projeto de lei pretende fixar 8 composiçao 

, . .... 
da reserva do Exerclto , de acordo com a letra a do art . lQ do -
dec~etc lei n~ 9.107 , de 12 de abril de 1946 • 

Segunclo informa o ó:xmo . , ,:r . General ~.!inistro da fi.uer-

. ' r a , 0D" oficio dirip'ido ao J;} •. IúO . Sr . Presidente da Lepúolica o 
. ... 

ante-projeto foi elaborad o por uma COffilssao no~eada por aquele 
, 

.lIiÍnistro e revisto pelo : ~stedo Mai or do :r~xerci to . 

Como se 

PüREC.ill DO Rjk~TOR 

~:;:;::-~ . ' 
trata de .essunto Ja perfei tamente estudado pe -

, ... , 
los orgao s t ecni~os , julf,amos de dever • pela sua nosso oplnar 

... 

• 

aprovaçao . 
,J q ~ . ? 

.+1 
~ . ..... 

" . " ..' ~.' /" 
-~ I D.L SEG'tJRMJ PAl~CZR DA COl'/QSSA A NACIClTAJ ... 

J 

• 

... ... 
.li.. Gomissao de .Jegurança na cional opina pela aprova ça o .. ' 

, do pr o j e to • 

~L~dh!fR 
ARTHUR B~RN.L\.RD~8 ; 

Pres i dente 
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2.. - PAREcER 

, 
O presente projeto e oriundo do Executivo, que o 

" encaminhou a esta Camara com a Mensagem nQ 557 de 1947 • 
... 

Tratando-se de uma proposiçao com mais de 3 anos 
A 

de transito nesta Casa, achamos por bem solicitar vista para 

um melhor estudo. 

" Em consequencia de entendimentos que mantivemos , 
com o Executivo, por intermedio do Exmo. Sr. Ministro da Guer-

, " ra, pudemos concluir que o projeto esta de acordo com a conve-
A, ," 

niencia do Exercito, sendo, no entanto, aconselhavel que se de .. 
ao § 3Q do artigo 2Q a seguinte redaçao, que propomos como e-
menda substitutiva: 

n § 3Q - Fazem parte da 38, classe da Reserva , 
(R!3) os dos quadros de Serviços ou Tec-
nicos nomeados 
decurso de uma ... 
diçoes a serem 
mento do Corpo , 
Exercito". 

oficiais da Reserva, no 
guerra externa, e nas con 
estabelecidas no Regula -
de Oficiais da Reserva do 

" Estamos, assim, de pleno acordo com o projeto,re~ 
salvada a emenda acima. 

... 
Sala das Sessoes, em 2 de maio de 1951 

. ~ . 1 

l 
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seguinte: 
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~ ~'t~~~ JTT~TI"'l::Cü(.ÃO ~ c. 

Cls mi1it,rr-c; da ativ a 1,as Po1lci.as 'Yi1ttvrc's cl VPl' cOllstitu 
, N -

i:r; fl ll c·-;ervél. ati.va do .Lxcrc ~to Nacional, pois t--s~as Cornoraçoos 
sao ~'rw'e2,) Au:,'; li 1r"'') do I xcrcito e s l)"ls reservas cnnfOrrll(: (11s ­
r ~r. ° 8.r+; . lR--:: dL, Const1tliçno d·' T) cY)'lblic~l . dell'l'~3, S('lS ",lc -j\ ... ... . 

""ler:. t 'lS t r ,. 2. "1(" •• P in. tr uç é. r) (l. O 1 'u'r C i t'J, C; 'i O C) '.\4 (' i to q ( • '1("->19-

rl'~c-:ci f'l ~ ;.; ~. ':l1l1C()f S "'!:'rrnanentr,s (' t C'll'."i.:; as r o~ O!,i.C i a; ~ ('1(' !~'C("! 
c:' t'J (' s' C' il,~: "~OC; l)('J.O:' r.es 1O~ ,~o,ij."o' Pr'Dél l (: do ~'usti (i: . • '11 i , ~ 7_ 
tar • . " !Jol iC i, c- • :·.li..tarcc: f'O }iois CO!,,!O Reservú.s ,.tivac; C:O ~J'r .. r 
cito T '.c-;oD'l, r1rVN!10 seu', ofic iais ser considerc~~los CO'1(l , (rtell 
c('r~tc'~ 'o[ rl feri,da h rr:rva C n~iO a ).cserva dE 2a . 81'lS':;(> . 
, r~ oficiais inntivos llR~ Pclicias Mtliturns d~vr~ n0~t(r~~r 
a 1;-:. ~las~;c: r1 -,. hc!s( rV:l (-t/J) , t' n iil(ln~n n~(l atinr'irc'1 '-, i cb r1 ~ ;.1 
mj.t' '1(' Y)c:rn~ui("'rlr;i[i XlfS<,('l, clclsé"l' . l!.li. cl.[3 ltssi"'1 o ,,..t';rr;ür·r~ r. I uni 
co do art . lº d~ Lei 1.3S0 J0 10 dr fevoreiro de 19S1 • 

lO/fc:v./51 

t!..r t . 1 Q • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• • •••••• • 

c ' \) "H 'J lmic ?: .3 ofiC'~.:'i..s desse:".. ,lili.cLt ficar':-,o é,rrolados ,n:.l. 
serva dn T;zcrc i to, c:~tc a ting ir 0/ini t e de idade fL'ado t->\.ü· :l, 
r(.:foE:,~ dos oficias da r83CrVD. d 1'1.. cl asse . 

de 19S1 
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Emendas nQs 1, 2 e 3 ao Projeto 
nO 1.190/50 (Convocação). 

Emenda nO 1 - acrescentar ao art. 10 o 
, , ~ 

"Paragrafo unico. - Os militares da ativa das Pol~cias Militares, , 
Federal e Estaduais, constituem a Reserva Ativa do Exercito Naci~ 
nal"" • 

A _ 

- As Forças Nacionais sao constitu1das pelos elementos em 
serviço ativo e suas reservas, constituidas na forma estabelecida em 
lei. 

As Polícias Militares ,t são consideradas, como fôrças all , 
xiliares, reservas do ExercitoU (Const., art. 183), e a lei estabe~ 
,., --,.. 

cera "as condiçoes gerais de sua utilizaçao pelo Governo Federal nos 
casos de mobilização ou de guerra" (Const., art. 50, inciso XV letra 
f). 

são, portanto, reservas a serem utilizadas segundo as 
#to .. .. 

conveniencias, em cada caso. Nao sao, via de regra, as primeiras a 
, -serem chamadas. No Serviço de Recrutamento do Exercito, sao consi~ 

rados "em destino" • 

elas, nem 
va Ativa" . , 
concreta • 

Nenhuma vantagem decorre nem para o serviço, nem para 
para o pessoal que as compõe a sua classificação em "Rese~ 
expressão atualmente inusitada e ser" maior significação 

Por 1sso, somos de parecer que seja rejeitada a emenda. 

x __ _ 

2) Emenda nO 2 - propõe acrescentar ao § 10 do art. 20 a letra 
d - os of{cimsda ativa das Polícias Militares, transferidos v~ 

" .. luntaria ou compulsoriamente para a inatividade, enquanto nao ••• 
•••••• idade limite de permanênCia na reserva de la classe-. 

- Pretende a emenda considerar como da la classe do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército (C.O.R.E.) os oficiais inativos 
das Polícias Militares • 

A rejeição da emenda nQ 1 prejUdica esta que, mesmo 10-.. 
dependentemente desta circunstancia, .. #to #to 

nao tem o apoio da conveniencia 
do serviço. 

De fato: 
10) êstes oficiais, na inatividade, serão reservas das 

... ... respectivas corporaçoes, para cujo serviço poderao ser convocados, se 
,.. , 

a lei o estabelecer. O Exercito nao o$convocara diretamente, por 

. 



• 

• • 

, 

• 

• 

. - . 

. . 
• · -

, 
• 

· .. 

0 05 

- 2 -

.. .. 
isso que considera a corporaçao no seu conjunto, e nao seus compone~ 
tes~individualmente; 

2Q) a divisão do Corpo de Oficiais da Reserva em clas­
ses tem a mesma significação da distribuição das praças reservistas 
em categorias: formar, na reserva, gurpos constituidos por elementos 

, w 
com analogo preparo militar, porque oriundos de fontes de formaçao 
idênticas, e isto tendo em vista fàcilitar o trabalho de preparo da 
mobilização. ~ por isto que estabelece o nrojeto, que os oficiais .. 
da reserva pertencerao: 

" , a la classe: se formados e treinados no Exercito ativo, 
à 2a classe: se formados nas diferentes fontes de recrutamea 

to previstas em lei, fora do serviço ativo, in­
clusive nas PolIcias Mi+itares, e os que, fo~ 

, • A 

dos no Exerc1to ativo, dele se afastaram por d~ 
missão, interrompendo, por isso, o seu treina­
mento, sem que hajam, normalmente, permanecido 

w , 

nas fileiras o tempo que se pressupoe necessa-
rio à aquisição do indispensável tiroc!nio; 

" a 3a classe: se, pelos seus conhecimentos, especializados, f2 

Não há, 
bre outra classe. O 

... 
ou menos homogeneos, 

rem aproveitados, durante a mobilização, como 0-, 
ficiais, nos quadros dos Serviços e Tecnico. 

, A 

pois, nenhuma ideia de superioridade de uma so-, , 
que ha e, apenas, grupamento de elementos mais 
para facilidade de mobilizaçãó. 

Em que pese o vigor dos seus argumentos, equivocaram-se , 
os ilustres autores das emendas quando concluiram que o § unico da 
Lei nQ 1.350, de 10/2/1951 "determina" que os oficiais inativos da 

~ " ... " Pol~cia Militar pertençam a la classe. Não. A referencia a idade 
_ de "reforma dos oficiais da reserva de la classe" não implica, abs2 

lutamente, na inclusão dêsses oficiais nesta classe. Esta classitl 
w , .. 

caça0, como ja vimos, se baseia na maneira de formaçao, pelo qual se 
tem um índice aproximado do grau de instrução. 

Admitindo-se que a lei estabeleça idades diferentes pa­
ra a reforma, segundo as classes, os limites mais elevados serão, qã 

turalmente, os da la classe, constituida por oficiais com bastante 
tirocínio. Ora, os oficiais inativos das PolIcias Mi litares, quando 
convocados, serão, via de regra, utilizados no enquadramento da "gua~ 
da territorial", onde é ~oss!vel aproveitar serviços daqueles que, p~ .. ... la sua idade, nao deveriam ser convenientemente empenhados na força 

• 

• 
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combatente. Daí o admitir-se que êstes oficiais permaneçam disp~ 
niveis dentro dos limites razoáveis de idade, considerada a função 
prevista 

... 
para seu emprego • 

... 
Isto posto, 
opino pela rejeição da emenda ne 2. 

-------- x --------

3) Emenda ne 3 - propõe substituir pela seguinte a redação da le­
tra c do § 2Q do art. 2e: -
S - os oficiais demissionários da ativa das Polícias Militares. 

- Esta emenda decorre das anteriores: 
- a de nQ 1, que cria a designação "Reserva Ativa" nara os ele-

mentos em serviço ativo nas Policias Militares e 
- a de ne 2, que inclue na la classe os oficiais inativos da-

-quelas Corporaçoes • 

A emenda ne 3 inclue na 2a classe os oficiais demissi~nários • 
... ; 

Opinando sobre o presente projeto, o Ministerio da Guer-
ra foi de parecer que "os demissionários da Polícia Militar (não r~ 
munerados) serão reincluidos na Reserva f do Esército, na situação 
que passariam ao serem incorporados naquela Polícia, devendo perder 

, .. a situação obtida quando em serviço na eorporação". 

Ora, as Policias Militares 
reservistas que lhe são incorporados 
rão ser chamados ao serviço ativo do 

O fato de sua incorporação , ,. 
a sua situaçao de reservistas outra 

escrituração correspondente. 

- , nao formam reserva propria. Os 
continuam disponíveis e pode-

, -Exercito, mediante convocaçao. 
nas Policias Militares não traz 

-' -alteraçao alem de anotaçoes na 

Aos que atingem o oficialiato naquelas corporações, a lei 
, . , A'" da garant1as, necessarias ao desempenho da propria funçao. Por is-

so, nesse caráter, são relacionados e considerados "em destino", Pâ 
lo serviço de recrutamento. Ent rentanto , se o oficial de Policia 

... , 
Militar, abdica desses direitos e garantias, demitindo-se voluntariA , .. , 
mente, volta a situaçao anterior, na reserva do Exercito. Acredito 

... 
que esses casos sejam muito raros. 

Por outro lado, no estado atual, o processo de formação 
Ao _ .. . • 

destes oficiais nao aconselha a ad09ao de uma medida geral visando , 
seu aproveitamento como oficiais da Deserva do Exercito. Melhor 
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será tratar da matéria quando se legislar sôbre as Polícias Milit~ .. res, na forma da letra! do inciso XV do art. 50 da Constituiçao • 

Pelo~ motivos expostos, opino igualmente, pela rejeição 
da emenda na 3. 

Sala Sabino Barroso, 16 de maio de 1952. 

(ARTHvf\ fJf~NARbfy ~-4'-'71 ~ 

(G A III i ti o .:D 1) Y A l E ) 

(lEOb oR o }1fN])O ti yl'1) 

( OSCAR PA5S0~ 

(NEG-I<~; fif)~ tft L(fj;) 

(IILVtll1o Dt1T12L:) 

(PIIVLo t o /I To) 
{ ffJ tiL O L fJ-V/ro \ 

, 
__ e Andre Fernandes" f/t'L.~~, 
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Como relator das emendas de ns. 1, 2 e 3, apresentadas ,. 

,~ :\ pelos ilustres Srs. Deputados Benjamin Farah e Arruda Camara ao 
, -Projeto ng 1.190/50, tenho a informar a douta Comissao de Se~ 

'-.,; \ 

'-' 
" .. ... 

. .. 

• 

. " 

~ rança Nacional, o seguinte: 
• EMENDA NQ 1 

~ , 
1) _ A expressão "Reserva ,tiya" nada significa e e P.i 

rigosa por situar-se no limite da interpretação do que seja A: ... 
tiva ou Reserya, criando f atalmente ambiente de confusao; 

2) _ A Constituição da República quandO diz que as Po-
" 

l1cias Militares são consideradas fôrças au~liares, reservas 
do Exército não diz com muito acerto e propriedade - reservas 
ativas do Exército _ já que são elas instituidas para a segu -
rança interna e a manutenção da ordem, no domlnio das atribui­
ções policiais e só passarão ao ' desempenho de missões ":palici­
W. militares" quandO, como reservas que são, forem convocadas , , 
para o s~rviço ativo do Exercito em defesa da Patria e na ga-
rantia 40s poderes constitucionais, da lei e da ordem. 

, 3) - A instruqão nas polioias Militares nunca foi nem 
, -~ , 

poder~ ser a mesma exigida aos integrantes do Exercito. A i~ 
'!li f ' truçao das Pa1~cias Militares deve ser orientada, em primeiro 

lugar, no sentido de sua utilização como Pollcias e em segundo 
lugar, CÓlnO reservas convoca,das do ExérCito, em missões - "po_ 

liciais mi1itares tt-perteitamente definidas no âmbito das "Gua" 
das Territoriais". Basta que se atente para a formação dos ~ 
dros, elementos de direção, e logo surgirá o flagrante des~ - . 
val das condições exigidas para o recrutamento, num e noutroC,l 

~Ir"so. 

4) - Conc1ue.se pois, não caber o acréscimo de um §apÓs 

a letra "d" no texto do Art. 19 visto que as POlícias Milita -, 
res ja se encontram definidas na letra ".st" do § 2g do Art. 2 Q• 

, , 

~?~ ,' , ,:",~ 

, A lIeserva ~to em \O~c1a1S compor-ie-á d~ "três : ' 
Ul.fl~,ses, a sabere' ",';./' 

I li ' 
11 Classe - constituida de oficiais que tiveram sua fq[ 

... " maçao feita dentro do proprio Exercito, exceptuando-se os que 
A ' dele forem demissionarios; , 

2a Classe - constituida dos oficiais demissionarios do 
, ... 

Exercito ativo e dos que tiveram sua formaçao feita fora do E-
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, 
xercito, em outras fontes de recrutamento; 

3! Classé - constituida dos cidadãos que forem nomeados 
o~, 

oficiais da Reserva dos ServiçoslTecnicos, no decurso de uma ~ 
ra externa. - , Com a classifica.çao exposta, que e de uma clareza incon-

, ... , -
testavel, nao sera possivel sem prejuizo da organizaçao militar 

~ N H 

joge.r com os grupos, de procedencia tao bem definida quao diver-
sa, para incluí.los numa classe que não lhe corresponda por ori­
gem de formação. Ve-se, assim, que os oficiais d~Pol!e1as Mil1 

~... ... - , tares nao poderao estar senao onde estao, isto e, na Reserva de 
H 

Z& Classe, com todos os seus elementos ativos, inativos que nao 
~ 

tenham atingido a idade limite de permanene1a na Reserva do Exe~ , 
cito e os demissionarios. 

A "emenda ng 3" tem sua resposta dada na "emenda nQ Z". , 
O § unico do art.1Q da Lei n. 1.350, de 10/Z/5l, dizendo 

que os oficiais reformados da Policia Militar do Distrito Fede-
H " ral ficarao arrolados na reserva do Exercito, ate atingir o l~ 

te de idade fixado para a reforma dos oficiais da reserva de la 
N' ... Classe nao implica em situa-los nessa Classe que se destina, tao 

, A' somente, a receber oficiais com procedencia do Exercito ativo;p~ 
la lei, apenas assiste aos Oficiais da Policia Militar do Distr1 

~ 

to Federal, permanecerem na Reserva que lhes cabe, Z& Classe,ate 
o limite detiade fixado para a reforma dos oficiais da Reservade 
la Classe e nada mais • 

. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 
Do exposto sou de parecer que os mesmos devem ser :~:P~ 

:tados, 
N , 

por nao atenderem aos interesses do Exercito • 

Sala das Sessões, em j t de ~ de 1951. 

\.(/' . ~C-r.. {l l\.l. ( 
~~--ç------------------~~--------

"--.. _-_.- ABELARDO ANDREA, ! 

Relator. i 
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s altores Me bro$' da c.lJwu. DOS DEPUTADOS: '.~ 

" 

o JUn1str da QUi rr , -Expos1çao de 
-' . 

n. 309, d: 8 de outu:~J)" 1 9 , 11c1ta exp, . . . .. ,,'~ ..... , 
compo ç o da 1le rv - tI Ex r-

A 

• d acordo com 1 tra do artigo la 40 Deer to-lei 

, . 107, de 1 d br1l d 1 946. 
z. tsse obj ti o s~ OonsubS~lC1Jl(lO no antepro 

-que tenho a ara 4 su t r c 14 raçao. 

aio de .Janeiro, 11 de novelllt~ro d 

~ ... B. Dutra 

" - --~ 

( PR. ZO. ll7/ 47 ) 
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i ,a. h.a. pane da Ja. 01 .... da a. •• na (9/,) oa r.aa­
doa .ri.1al. ". h.ena. no c:JeGU~ de uma gu.rl~ axt81"118, _a 
OOadiÇÕ6. qu. ro~ •• tabelecldas no R.gul~.nto 40 Curpo do O-

# 

tl01al, da, .... "a 40 beH1to. 

_ AR. ,a. O aegulaaen_ do Corpo de Oí'leia!. 4a Re .. ". elo 
# , I , ... 11 __ t._.1 ....... llOl"ma ..... r o pan ...... -'Mllte • 

obr1ga~ 

a oavooar; ão, a Pl'Om09to. 08 direi toa, •• regall... .. 
., •• reforma do. ofioiai. da R •• orva. 

AR. A .erva 40 Ex'rolto ... praçaa. , oonatltu1c1a da 
~. oa r1as .. que alo 1nclu1dea oa o1da4ã .. que houvorc 8J.. 

. -U.rel w ali oondiçoea e.tabelcc1daa na Le1 do 5srv1ço tiill t~, Q 

•• u R"CUlAlaento. 

• AJtt. ,.,. A presente Lei Cltra,a na6r na 4a'. da pu .. l1 • 

oaqlo do Besulamen~ do Corpo dia Ofiei al. da R •• rva do Bxérol­
~ . -. ftvopd ••• entio, aa d18PoalqM. _ oootNio. 

. . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 1.190 - 1950 

(Convocação) 

Fixa a composlçao da Reserva do. Exército; com parecer favorável da 
Comissão de Segurança Nacional 

• • Do Poder Executivo 

PROJ.ETO DO EXECUTIVO A QUE 
SE REFERE O PARECER 

Art. 1.0 A Reserva do Exército de 
que trata a letra a do art. 1.0 do De-

• creto! lei n.O 9.107, de 1 de abril <Je 
1946, compõe-se: 

a) dg Corpo de Oficiais da Reserva; .. 

c) os nome .. dos segundos tenentes, 
r€Crutados entre subtenentes ou pri­
meiros sarg~ntos do Exército ativo, 
nas condições estabelecidas na Lei de 
Inatividade loos Militares do Exército . 

§ 2.° Fazem parte da 2.a Classe da 
.Reserva (R/2): 

b) dos aspirantes a oficial da Re­
- .serva, recrutados de acârdo com o qüe 

fôr estabelecido no Regulamento do 
Corpo de Oficiais da Reserva do Exér­

- - cito; • 

a> os oficiais demissionários do 
Exército ativo; 

bl os oficiais da Reserva provenien-
' tes de Institutos de formação e de ou­
tras fontes .te recrütamento de ofi­
Ciais da Reserv.;., de 8I!õrdo com o es­
tabelecido no Regulamento do Côrpo 
de Oficiais da Reserva do Exército; 

C) dos graduad06 da Reserva, recru­
tados de acõrdo com a. Lei do Ser­
viço Militar e seu Regulamento; 

à) dos cidadãos até 45 anos de ida­
de qu~, na. forma da Lei do Serviço 
Militar _ e do seu Regulamento, forem 
considerados reserVistas do Exército. 

A.rt . . 2.° O Côrpo de Oficiais da Re­
serva do Exército (C. O. R. E . ) é 
constituído 'CI.e três Classes. 

§ 1.0 Fazem parte da 1.8 Classe da 
Reseroa (R/I): 

a) os oficiais do Exército ativo 
transferidos, voluntária ou compulsõ­
il'iamenta, para a Reserva de acôrdo 
com a Lei de Inatividade 'dos Milita­
res do Exército; 

b> os oficiais pertencentes a.o Ma­
gistério, Militar; 

c) os oficiais de Policias MiUtares 
em serviço ativo ou na inatividade 

• J dt:ssas corporaçoes. estes enquanto nao 
atingirem h Idade hmite de perma­
nência na Reserva do Exército, 

§ 3.° ~~azem parte da 3.a Classe da 
Reserva (R/3) os nomeados oficiais 
da Reserva, no decurso de uma guer­
ra externa, nas condições que forem 
estabelecidas .10 Regulamento do Côr­
pc de Oficia'~ da Reserva do Exér-

' t ' CIO. • " 
A.rt. 3.0 O Begulamento do Corpo •• e 

Oficiais da Reserva do Exército esta­
bel€Cerá as J ormas que serão ado~adus 

E:~»f.~m:t1l ~~~m'll ERR 

\ 00'7844 2 - MA \ \9&1! \ ----
xpedi . 
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obrigações e a reforma dos oficiais da 
Reserva. 

Art. 4.° A Reserva do Exército . em 
rias em que si'." inclUldos os cidadãos 
praças. é constituiôa de três catego­
que houverem satisfeito as condicões 
estabelecidas na Lei do Serviço Mili­
tar e seu Regulamento. 

Art. 5." A presente Lei entrará em 
vigor na data d], publicação do Re­
gtilamento do Cõrpo de Oficiais da 
Reserva do Fxército, revogadas, então. 
as disposições em contrário, 

MENSAGEM N.o 557-1947 

Senhores Membros da Câma, J. 
dos Deputados: 

1. O Ministro de Estado da Guer­
ra, em Exposição de Motivos n.o 309, 
de 8 de outubro de 1947. solicita a 
expedição de uma Lei fixando a com­
posição da Reserva do Exército, de 
acôrdo com a letra a do artigo 1.0 
do Decreto-lei n.O 9,107, de 1 de abril 
de 1946. r 

2. 1l:s.se objetivo esti consubstan­
ciado no anteprojeto que tenho a 
honra de submeter a vossa conside­
ração. 

Rio de Janeiro, 1.0 de novembro 
de 1947. - E, DUTRA. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N.o 309 : 

Excelent íssimo Senhor Presider te 
da República: 

Tenho a honra de submetc~ à con­
sideração de Vossa Excelênc:.:. o pre­
sente anteprojeto de lei. que fixa a 
composição da reserva d ,; Exército. 
de acôrdo com a letra a do art. 1 o 
do Decreto-lei n.O 9,107, de 1 de ab:':i 
de 1946. 

Informo a Vossa E,xcelência que 
o novo Regulamento para o Corpo 
de Oficiais da Reserva c! : Exército, 
que está sendo elaborado neste Mi-

nistérío, encontra-se em vias de tel'­
lIliEUção , A comissão incumb:da 'C:êo­
se trabal ho opino u pela necessid, d" 
ele ser definida. em leI. ,\ compos:c'I, 
da reserva e o anteprojeto -incluso 
foi por ela elaborado e r evisto pelo 
Estado Maior do Exérci to . 

Caso concorde Vossa Excelênci.:; 
com êsse alvitre, será aqui providen ­
ciada a remessa do prese:'te ante­
p!'ojeto de lei à Cãmara aos Depu­
tados, por interméd~() d<' 1 ° Secn­
tário dêsse ramo do Poder Legis­
lativo. 

Rio de Jane:ro. 3 de s ut'.l ~ , .:e 1917. 
- Gcn . Cani'Otert P. da Co3:ta ,-

PareCd da Comissão de Se!l'l:'u 'ca • 
Nacional ; 

RELATÓRI O 

o presente projeto de lei J)l'eten:ie 
fixar a composição da. reservz. do 
Exército, de acõrdo com a letra 
do art . 1.0 do Decreto-lei n.o 9 107, 
de 1 ° de abril de 1946. • 

Segundo informa o Exmo, Senhor 
General Ministro da Guerra, em ofi ­
cio dirigido ao Exmo. Sr, Presiden­
te da República, o anteprojpto - -foI 
elaborado por uma Comissâc/ nomea ­
da por aquele Ministro e l'ev:3'0 pelo 
'Estado Maior do Exército , • 

PARECER DO RE"-ATO" .. • 

Como se trata de a~&Unt: j{J per­
feiLamE'n t e ~studado pelos ' Ó!,0,1C'S 

técnicos. julgamos d~ nOS50' dever'­
opinar pela sua . ~ .. vaçiio , ' • 

A Corr.i"são de Scó·u1'anJ;3. :-acio­
r.al opi:: ;) pela aprovaç-'o de projeto . 

~""Ja das Ses"õE's. em 26 de janei:'o 
de 1951. - Arthur 13c7"l\. ardes, Pre ­
sidente. - 080T1O Tuyu: y, ·Relator. 
- Adelmar Rocha , - Ro<5ha Ribas, 
- Coaracy Nunes. - MiltoTÍ ' Santa-
na, - Humberto Moura .. - Gil Sua­
res . - Ca.Jtelo Branco, . 

Orpart~ mento de Im prensa l'\aci onal - Rio de Jan eiro - TIro sil J') ; 1 
r 

----- - - --'" 

• 
• 

• 

• 

• 

• 
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COMI8810 DE SEGURANÇA NACIONAL 

R E L A T 6 R I O 

.. 
O presente projeto de lei pretende fixar a oomposiQao 

~ ,. 
da reserva do Exeroito, de aoordo oom a 1 tra ~ do art. l~ do 

deoreto lei nA 9.107, de l~ de abril de 1946. 

Segundo informa o Exmo. Sr. General Ministro da Guer­

ra, em ofício dirigido 80 Emo. sr. Presidente da RepÚblica o .. 
ante-projeto foi elaborado por uma Comissao nomeada por aquele 

~ 

inistro e revisto pelo Estado Maior do Exeroi to. 

PAREOlm 00 'RELATOR 

" 00&0 se trata de assunto ja perfeitamente' estudado pe-
~.. , 

los orgaos teonioos, julgamos de noaso dever opinar pela sua 
.. 

aprovaçao • 

PARECER DA C OMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

.. .. 
A Comissao de Se~uranQa Naoional opina pela aprovaQao 

do projeto. 

... 
Sala daa Sassoes, em 25 de janeiro de 1951. 

ARTHUR BERNARDES 
Presid nte 

OS6RIO 'i1t!Ú'í't ç 

Relator 
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DI A ~ 10 DO CONGr=.S30 DE 24-5-51, Fg , 3146 , 

Requerimento deferido pelo Sr • 
A 

Presidente da Camara 

• 

REQUERIMENTO 

Requeremos a volta do Pro.ieL.o nú- \ 
mero 1.190, de 1950, à Comls~ao de I 
Segurança Nacional. 

Sala dás Sessões, 11 de abril de 1951 
_ Gustavo capanema - Brochado 
da Rocha. 

Aprovado . . 

, 

, I 
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" zoito dio.a do a d ato d 1 51, 
.. 

17 hor. , na Sala 

andO. .. , uniu-ao sob 
1\ 

e id8noi do 8ellllOr' put 

" rnAl"I'lAII e Vie -Pre donei o SOtlbor todo GBJ.I;u.no do V 1e, 

Comiss'" d se .... I~· nne no ionBl . CQ1!).lPBI'Ocar o putndos 

belo o r ' a, Vl.torino Corrêa , UU;~ 
, 

'1R'181reclO, los Guio.... d , .. 
to C t ,lo, gr iro -a , uel 1'0 oto, nUi':'~ }' 

lo outo . aotlpar c r o s ~;:.&. rut'do ... at 

O'" , j n Farah, IeOClOro diaV 

lio r • nhor Fresid nt d alar 
, 

nlni,_r rI o 1 a1 no,.· .. d 

cio trau'iU-hos, 
... 

ondo ler 8 ata da reutu or, uh t 

do- • hov n u d pal ó'br a 

rta, foi os t. • Pad o OI' . put o lordo 

1950,0 -, 
ea· • r oferecido 

, 
j oto U'1m., "'......,. 1190 

'" riundo do 1'00 r I cutivo e encCMu..y,u'lUdo II stn C 8 COQ a 1 nsegellll 

, 
llUl'l:lGro 557 d 19".lI , érelto. O 

... 
no r Deput o OXlooe o moti vo q ao1icit vi t de opos!-
• 

... vind do leeio1atura p ed , apr ntando ~l"t'\tUllr favcrr ' a1 co 

a uh titut1 qumto t . , que estm 

sitrt rodigldo I Tí1 rte da ~a . c1 80 da (R!3) o Il2 

do ofiei d sorv , no decurso de ext rn , n co 

.... 
forem est lecid gul , to pod Ofic' a q !lO da 

, 
oito • 

,. 
a ent rv o acordo com o p eoar o os 

que"! 
, 

te r wf § dispositivo t ra p da • 

01uo de serv ( /3) os qua1ro de srvi"'os ou t ' onlooe no 00.0 

r1ei d lloeelL"Vt1, no decur o de guerr , ... 
n 00 il'!09 

st&bo~ec lQmll!.a:lDeDto do Corpo .4 
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• O Se lhor Pro i te deol B q tá .. 
u..I.lõOVUSS ecer e 

da sub tituti T8 of • proj to 1 o 1190. O par oor foi 

"'ov o. a o or bel do • 

.t-

a pe]. vra para alar ao -

o r· quer:m .. tto om que 01101t seja o 
,. 

a Comia ~ Cons Litui-

.. 
~ao e ti ~ da G~ ar, 6bre o p, j tQ n,Ul' rlC,p:'Q 629 d, 195O? Dl o do 

• 
de S a@ - núuoro :L'_ de 1947, do Poder • utl'VO , r q 

... 
t oub t 

lonal ojeto inclui p t'L--w do 2 do art ~ 28 da 

Con ti t ui ; .. o Feder J., o th"'lio pio d , odo do 
, 

er,en" 

tI o tlUIl.l.o!pioa relacionados n Lei n 121, d 22 d out lbro 1 'ft. 
s. • fnz co. id,el'OCOOS s~r o 1'0'11 ril C to que vai or vot o, justií'i 

" 

• csndo-o sob vário pontor: de vista. leu t; ri o nhor pu-

eeid t por em rI' ada 
.... .' '. t Galdino Vel. O ~U'ior 

- - , 

,. - votos, d lartllruJo, !:l gtdda, q o :1l 
.. 

.0 st a utado varo Cos· 
.., 

• oj ro 192;)0, &nOa -• 

nh ' C'" r.ili 000 UIl.,U·e co ) na :')'etl nm' 1n1"'o 125 do q o Poder 

out1 o sub, te Congr aso acion proj to e e vant agons 

m111tar q noontrava a bordo de n o tor':f)er.IO dur t 
, 

a última 

r. S. 
A 

6- lo o parecer , co \cluindo 
.. 

la apro ~ do ojto r jelt 

do a anda do Senhor ltOll Santana, Bl.2' aont e na 1 g1alattn'8 p • 
'. o SlUlhor l-'PCl.~idento lera em 

... 
e a o p,AT"~Ar do nobr putado • 

c o Senhor . t 000 Paulo Couto. S. 
• • 

sÔbr a atéris, colora. o otor cont !I a f1U • 
.. 

. . , ... 
propo içoo nda usar do pnl vra o IJOnhor put&:.loa HOC lhãe :; ,i.nto, 

Lima Fi 
, 

irado, Geldino do Valo e Jos Guiam • O nhor C' .. f • 

" dá 

dec 
... 

de ,.. .. .. -di
... , 

por c rr e seus ao . P S 00 o vottr. • A esa"!'!; 

... 
alh !CD n-voto os Senhor s 

, 
putaios Manu&l Poixoto, Jose Guio .-lU'd e 

to • O nA"'~O r ~ o Oouto d pel 

.. declar 
, 

pedtra vi lia do proj to '1 ro 1109 1950, tb d r "-'1l.......-

cutivo, Q ntuo.li21 
.. 

os berdeiroc 08 lit os viti os 

1
\ ... 

935 no comb :te a r volu'" o comunietf; . Rel tou s enhor 
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ut rud cêm a, q opinou f svor 'eJJ!le%l'tiCI • '" or or d 1 q 

t azi OURll)st • ub titutivo . • 
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.. o- p P 8 r a feri o Dl.ij~Ofl .. tQO , t"ol eutid ,t !do 8 
... 

1 ... 80 

ovado esol'\tido q n 8BBJ.n8d fi '81 . 
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PROJETO 

N . o 1. 190·.A - 1950 

(Convocação) 

Fixa a composlçao da Reserva do Exército; tendo parecer 
Comissão de Segurança Nacional e segundo parecer 

Comissão com emenda ao parágrafo 3·· do artigo 2.0 

favorável da 
da referida 

(no Poder Ext'CllLivo) 

?ROJETO DO EXECUTIVO A QUE 
SE REF'EREM OS PARECERES 

Art. 1. o A Reserva do xercito de 
que trata a letra a do art. 1. o do De­
creto-lei n. 9 107, de I de abril de 
) lHo. compõe-se: 

aI do Corpo de Oficiais da ~eserva; 
IJ I dos aspirantes a oficial da Re­

~el'va, recrutados de acõrdo com o que 
fPr estabelecido no Regulament.o do 
Corpo de Oficiais da Reserva do xer­
rito, 

c: dos graduados da Reserva. recru­
tados de acõrdo com a Lei do Ser­
,iço Militar ~ SE'U Regulamento: 

dI dos ciddão~ atE' 45 ano~ de ida­
de que, na forma da Lei do Serviço 
Milit. t e do ')eu Regulamento. forem 
çonsiderados reservistas elo Exército 

Art. 2 o '" Cõrpo de Oficiais da Re­
er;va do 'Exército (C. O. E. I (> cons­

tituído :le três Classes. 
~ 1: o Fazem parte da 1 " Classe da 

Reserva (R/II: 
tO os .oficiais do Exercito ativo 

transferidos. voluntaria ou compulso­
riamente. para a Reserva, de acórc\o 
com a Lei dE' Inatividade dos Milita­
res do Exército: 

bl os oficiais pertencentes ao = Ta­
gisterio Militar; 

CIOS nomeados segundoo; ttn.m'rs, 
recrutados entre subtenentes ou pn­
meiros sargentos do Exprcito ativo. na" 
condições estabelecidas na Lei de In;t­
ti vidade dos Militares do F.l'ecutivo 

~ 2. o Fazem parte da 2 • C'la,s:;t- da 
Reserva <R/2): 

a) os oficiai1': demission:\r ;0- do 
Exército ativo; 

b) os oficiais ria RE'sPJ'\',1 proven etl­
tes de Institutos de formação _ Ele 
outras fontes derecrutampntl> fie OfI­
ciaiS da Reserva. de aeõrdo com o es­
tabelecido 00 Rf'guJamento do Corpo 
de Oficiais da Reserva do Exército: 

C) os oficiais de Polirias Mil:t:lres 
em serviço ativo ou na . 1atlvid,'de 
clessa8 corporações, estes enquanto l.ã'l 
atingirem a idade Iimitp fie DeI'lW\­

nência na Reserva do Ex(>r"ito. 

~ 3 o Fazem pal'te ria 3 ;' CJa~N.' da 
Reserva (R./3) os nomE'ados ofir::tnjs 
da Reserva, no dE'cm'so de uma ~\1pr­
ra externa. na~ <:'ondíçôps do ('orJX' dI' 
Oficiais da ResE'l'va do E-';Ê'l'citc. 

Art. 3. v O Regulamento dll Como 
de Oficiais Q:l RE'~eJ'va <lo ""'f·ICi!" t S 
tabelecerá a~ formas qw' sf'rflo aci0t'l-

", . . 

• 



M .... 
N 

<O 
>< 
' jij 
U 

o 
10 
cn ...-- cn O 
cn ..... 
...-...-

.... 0 
,:,Z 
~...J 
.3a.. 

• 

-2-

d:1S para o recrutamento, a convoc~1-
ç.ao, a promoção, os direitos, a:, r"'~a­
lias, as obrigaçõe" e a l'eform:t dos 
oficiaiS da Reserva. 

Art 4. o A Reserva do !"xérciLo. (·m 
pnv;:\s, e con:titlllda de tre~ cateOQ­
"Ias em que são I11clmdos os C Ictac-l os 
que houverem satisfeito as condiçóes 
estabelecidas na Lei do Servico Mill-
tal' e seu Regulamento. . 
.. Art . ;)." A pre~ente Lei entrara (,m 
r Igor na data da pUb,icaçào do Re­
gulamento do Côrpo de OficiaiS ela 
Reserva do Exercito revo'!"adas en­
tão, as disposições em contrario'. 

MENSAGEM N. 557-1947 

Senhores Membros da Camara 
dos Deputados: 

1 O Ministro de Estado da Guer­
l'a, em Exposição de Motivos n 309, 
de 8. d.e outubro de 1947, solicita a 
(,xp~~lçao de uma Lei fixando a com­
poslçao da Reserva do Exército, de 
',cordo com a letra a dO "rtigo 1 o do 
Decreto-lei n. 9.107 de 1 de abl:il de 
1946 . ' 

. 2 ll:sse Objetivo estã consubstan­
Ciado no anteprojeto que tenho a hon­
ra de submeter a vossa consideração. 

RIO de Janeiro, 1. o de novenlbro de 
1947. - E. DUTRA 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

N . o 309: 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

da Repú blica : 
Tenho a honra de submeter à con­

~ideração de Vossa Excelência o pre­
.sente anteprojeto de lei que fixa a 
compOSição da reserva do Exercito 
de acõrdo com a letra a do art. 1. ~ 
do Decreto-lei n. 9.107, de 1 de abril 
de 1946 

Informo a Vossa Excelência que o 
noyo Regulamento para o Corpo de 
Oh~lals da Reserva do Exército, que 
esta sendo elaborado ne~te Mir.istério, 
encontra-se em vias de terminaão A 
comissão Incumbida dês~e trab~lho 
opinou pela necessidade de ser defi­
nida, em lei a composião da reserva e 
o anteprojeto incluso foi por ela ela­
borado e revisto pelo Estado M;tior .:lo 
Exército 

Caso concorde Vossa Excelência com 
esse alvitre será aqui p!'ovidr!l\ciada 
a remessa do presente ant,eproier.o de 
lei a Câmara do< De01Jt~doR nor 111-
termédio do 1 o Secretário dêsse ramo 
do Poder Legislativo 

Rio de Janeiro 8 de outubro de 1947 
- Gen. Canrobert P da Costa . 

PARECER DA COMISSAO DE SE-Y ~ 
GURANÇA NACIONAL ~ ~ 

RELATÓRIO I 
. O presente projeto de Ici pretende 

fixar a ocm1)osião da l'esena (!~ Exér­
CitO, de acordo com a letra a l,O ar­
tigo 1 '" do Decreto-lei n. 9.107. de 
1. o de abnl de 1946. 

Segundo informa o &"{1I10. Senhor 
General Ministl'o da Guerra, em 011-
CIO dirigido ao Exmo. SI' . Pl'eslden­
te da RepÚblica. o anteprojeto foi el~­
borado POI' uma Comissão non:cRda 
por aquele Ministro e reVisto Delo Th 
tado Maior do Exército. -

PARECER DO RELATOR 

Como se trata de assunto já perfei- .., 
tamente estudado pelos órgãos '.cni- ) 
cos, Julgamos de nosso dever opin!lr / ~ 
pela sua aprovaçjo. 

A Comissão de Segurança Nacional 
op111a pela aprovação do proJetcr. _ 

Sala das Sessões, em 26 de janeiro 
de 1951 - Arthur Ben:ardes. Pre­
sidente. - Osorio Tuyuty , Relatoi". -

.. 

Adelmar Rocha - Rocha Ribas - :--
COaraC1j Nunes - Milton Santana -
Humberto Moura - Gil Soares _ .. Cas-
telo Branco, 

REQUERIMENTO 

Requeremos a volta do Projeto nú- 0 
mero 1.190, de 1950, a Comi~são de I 
Segurança Nacional . 

Sala das Sessóes, 11 de abril de 1951 rY -
_ Gustavo capanema - Bl'Ochado ~ 
ria Rocha. (,/ 

Aprovado . j! '" V 
2.0 PARECER DA COMISSaO UE ff ' ,. 

SEGURANÇA NACIONAL r,.. 'V' "t-'-' 
O presente projeto e oriundo do ' ,.tf iI" J 

Executivo, que o encaminou a esta r v' I 
Câmara com a Mensagem n. 55. de j ' 
1947. ,r 

Tratando-se de uma proppsição com - ,.-J J o, 

mais de 3 anos de trânsito nesta Ca- ~ 
sa, achamos por bem solocitar ,\,ista 
para um melhor estudo. 

Em consequência de entendimentos­
aue mantivemos com o Exe6:utivo. por 
intermédio do Exmo. Sr. Ministro da 
Guen '1.. pudemos concluir que o pro- . . Jeto está de acól'do com a convClli'ên­
cia do Exército, sendo, no entanto. 
aconselhável que se dê ao ~ 3. o (io 
artigo 2. o a seguinte redação, que V 
propomos como emenda substitutiVa: ~ 

.. ~ 3 . x Fazem parte da 3.· classe 
da Reserva (R / 3) os dos quadros de 
Serviços ou Técnicos nomeados ",fi -

• 



• 

• 

• 

• 

r -,,-

iáis da Reserva, no decurso de uma 
guerra externa, e nas condições a fe­
l'em esta.belecidas no Regulamento do 
Corpo de Oficiais da Reserva do Exér­
cito" , 

Estamos, assim, de pleno acôrd0 
com o projeto, ressalvada a emenda 

acima 

, 

'Sala das Sessões, em 2 de maio de 
:951, - Arthur Bernardes, Presiden­
te, - A,belardo Andréa, Relator. 
Galdino do Vale ~ Negreiros li'alcâo 
- Alvaro Castelo - Paulo Couto 
José Guiomard - Lima Figueiredo 
Vitol'ino corrêa - Manuel Peiroto -
Magalhães Pinto, 

, Departament. áe Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - lJSl 
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xerci to, em outr •. s fontes de recrutE mento; 

,. Cla r~ - consti tuidr do~ cid, d~os que forem nomeado 
o~ , 

oficiais de e crv~ do Serviços/Tecnico, no decurso de uma 
ra externa. . ~ 

Com a cl n siflc~ o exposta, que e de uma cl~reza incon-
• , - , N 

~est'vel, nao ser~ possivel s m prejulzo d org, nizaçao militar 
jogar com os gruv;:)s, . e 'Procedrncia tão :->em deflnid:1 ('uão diver. 
sa, para inclui.los numa classe que não lhe correspondr por ori­
gem de formac:" o. Vc- e, assim, ue 00 oficiais d s Policie. Mil! .. - .... ., ~ 

tares nao poderao ewt r r- o onde est .0, isto e, na eserv de .. 
2 ·. Classe, com todo o eu elementos ativos, inativos flue nao 
tenham ( tin~ido a id de limit de perm nencia na Reserv, do Ex ~ 

~ 

cito e os demissionarios. 

NQ 3 

A "emendn n Q 3" tem ua respostr. d,da na It end o)Q '. , 
O § unico do art . 1Q d Lel n. 1.350, dê 10/2/51, Ai do 

que o oficiai r form~dos d! POlícia 11 ar do D15tritr P e-.. ;, 
r~l ie· r o arro1~do~ n res rv do Ex rclto, ate atingir O l.~ 

te d id',de fixado par 'a rl forma dos oficiaL d rcserv de 1 
Cl sse não iml)11c~, em si tuá.los ne c' Classe ~ue s destina, tão 

, 
somente, a r ~eeber ofici is com procedenc1a do Exercito ativo;p~ 
la lei, alenas si te o Oficiais da Poltei Mil1t-r do Di tr1 
to Federal, ermanecerem na Reserv ~ue lhe c be, 2ft C1 ss ,at 
o 11m! te d ti de f1x do pnr~ a. reforma dos oficiais d Reserva 
1 Cl 55. d'~ mni • 

. -.-.-.~.-.-.-.-.-.-.-. 

sou d 
,..,..,,.. n O 
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1 r. 
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PUBLICAÇÃO AUTORIZADA 

Parecer do Senhor Deputado 
Â bektrclo Â nàréa das emendas 
oferecidas em plenário aQ prdjeto 
n," 1.190 de 1950. 

Como relator das emendas de ns. 1, 
2 e 3, apresentadas pelos ilustres Se­
nhores DeputadOS Benjamin Farah e 
Arruda Câmara ao Projeto 11,° 1.190 
de 1950, tenho a informal' à douta Co­
missão de Segurança Nacional, o I:>C­
guinte: 

EMENDA 

1) A expressão "Reserva Ativa" 
:nada significa e é perigosa por situar­
se 110 limite da interpl'etação do que 
.seja Ativa ou Reserva, criando fatal­
mente ambiente c.:e confusão: 

B) A Constituição da República 
quando diz que as Polícias Militares 
lSáo consideradas fôrças auxiliares, re­
servas do Exército não diz com muito 
aoêrto e propriedade - reservas ati­
vas do Exército - já que são elas ins­
tituidas para a segm:ança interna e a 
manutenção da ordem, no dominio das 
atribuições policiais e só passarão ao 
desempenho de missões "policiais mi­
litares" quando, como reservas que 
são, forem convocadas para o serviço 
ativo do ExéJ:cito em defesa da Pátria 
e na garantia dos podel'es constitu-I 
cionais, da lei e da ordem. ,I 

3) A instrucão nas Polícias Milita­
l'eS nunca foi nem poderá ser a mes­
ma exigida aos integrantes do Exér­
cito. A instrução das Polícias1lMilita­
res deve ser orientada, em primeiro . 
lugar, no sentido de sua utilh:ação " 
como Polícias e em segundo lugar, 
como re~el-vas convocadas do Exército" 
em missões - ':,policiais militares" -I 
perfeitamente indefinidas 110 âmbito l 
das "Guardas TelTitoriais" . Basta t 
que se atente para a formação dos! 
Quadros, elementos de direção, e logo 
surgirá o flagrante desviável das con- I 
dições exigidas para o recrutamento, 
nUM e noutro caso, 

4) Conclue-se pois, não - caber o 
acréscimo de um parágrafo após a ' 
letra "d" no textú do art. 1,° 'visto ' 
que as Polícias Militares já se enro.n- I 
tram definidas na letra "c" do ~ 2.0 
do art. 2,° • 

EMEND.\ 

A Reserva do Exército em Oficiaill 
compor-se-á de três claioses, a saber: 

1.8 Classe - constituída de oficiais 
q..1e tiveram sua formação feita den­
tro do próprio Exército, excetuando-se 
os que dêle forem demissionários; 

2.8 Cla~ - constituída dos oficiais 
demissionáriof: do Exército ativo c dos 
que tiveram sua formação feita fora 
do Exército, em outras Joutes de re­
crntamento; 

3.a Classe - constitu!da dos cida­
dãos CJue forem nomeado!" oficiais da, 
Reserva dos Serviços ou Técnicos, no 
decurso de Ullla guerra externa. 

Com a clas!<ificação exposta, que é 
de uma clarezll incontestável. não será 
possível sem prejuízo da organização 
militar jogar com os grupos, de pro­
cedência tão bem 'definida quão di­
versa, para inclui-los numa classe 
que não lhe cOl'responda por origem 
de formacão. Vé-se, assim, que os 
oficlai~ das Polícias Militares não 
poderão estar senão onde estão, iS'!l. 
é, na Re,~eI'Vil. de 2.a Classe, com todos 
08 sens e Jemen ~os ativos, inativos que 
não tenhflm f1 tingidO a idade llmite 
de per1l1aflên(';a na Reserva do Exér­
cito (' ~,. demissionários. 

EMENDA N.O ;3 

A ·'pmPT'dfl n .o :1" tem Rua resposta 
c1lJda na '·emenda 11.° 2" • 

O prrágrf1fo único do art. 1.0 da Lei 
n .O 1. 350, de 10-2-51, dizendo que os 
oficiais rt>formados da Polkia Militar 
do Distrito F'ed"ral ficarão arrolados 
na reserva elo Exército, até atingir o r 
limUe de idade fixado para a reforma. 
dos oficiais da reserva de 1.& Classe 
nã~ implica em situá-los nessa Classe 
que se destina, tão somente, a l'eceber 
oficiais com procedência do Exército , 
ativo; pela l~, apenas assiste aos Ofi-. 
ciais da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral, permanecerem na Re"erva que 
lhes cabe, 2." Classe, até o limite de 
iliade fix!l.do para a l'f'fol'ma dos ofi­
cia'is da Reserva de l.a Classe e nada 
mais, 

Do exposto sou de parecer que as 
mesmas devam ser releitlldas, p<>r não I 
atendel'em aos interesses do Exército. 

Sala das Sessões, em 27 de julho de 
1951. - Abelardo Andréa, Relátor, 
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PARECER 

; 

) presente projeto e oriundo do Executivo, qu o 
A 

encaminhou a esta Camara com a Nensagem n~ 557 de 19b7. 
-ra.tando-se de urra pro oslçao com 18tS de 3 ano 

'" de transito nesta Ca a, chamos por be o11c1tar vista ara 

um melhor estudo. 
" "Sm consequenc1a de entendimentos (!ue ,.anti vemos , 

com o :-'xecutivo , por lntermedio do Exr.:o . Sr . ,finistr da Gu r-
, A 

r , pud mos concluir que o projeto esta de acordo co' conV9-
~, , A 

niencia do Ex·rcito, sendo, no' entanto, aconselhavel qu d ... 
ao § 3Q d"l artigo 20 a seguint redaçao que propomos como e-

menda substitutiva: • 

tt § 3. - Faze;n rte d 3a eI s d TIeserva , 
(R/3) os dos quadros e Serviços ou Tec-
nicos nomeados oficiai da Reserva, no 
decurso de uma gu rr xterna e nas con -dlço s a ser m estabelecidas no R gula -
mento do Corpo e Oficiais da Reserva do 
t':I' jt tI ~,xerc. o . 

A 

",atamos, assim, de pleno acordo cor" o projeto,re_ 

salva0s a ar nde acima. 

zso. 

.. 
Sala das Sessoes, em ? de maio de 1951 

---------------------A ~;.ARlX. ANDRéA 

elator 

f 
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MINISTÉRIO DA GUERRA 

GABINETE DO MINISTRO 

OFJCIO NQ JtJf- III 
RESERVADO 

RIO DE JANEIRO, D. F 

Em VI - NOVEMBRO - 1951 

~AMMA OOS DEPUTADO 
'. """§II, ,,"', f" .,'Vj:;~, teql"'Uvot 
" ",,' 

. ~ ·.DEZ 4 1951 ... 

I fO~:~ ~';0!ft SfRAL 

AO EXMO . SR. 1 Q SECRET ÁRI O DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1. Tenho a honra de encaminhar a V.Exa, em dupla -# A 

via, de ordem do Sr. Ministro, copia do parecer deste Mi-
# ,.. A 

nisterio sobre o Projeto de Lei nº 1.190, de 1950, da Cama -H # 

ra dos Deputados, que fixa a composiçao da Reserva do Exer -
cito. 

2. Sirvo-me do ensejo para reiterar a V.Exa. os 
meus protestos de particular estima e d1stinta consldera-

H çao. 

Chefe do~1rU 

j 
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t rc 

OI d(; s nQ s 1 2 

n 1. 190/50 (Co v 
3 ao 

ca .. ) 
r j 

~ ativ d 5 Pol eias . l1t r 

o 

Fed 'aI ti 
,. 

o xArcito . cio !ltad1 i5, const tlle .rv 
nal' • 

-
s rvlço 'ltivo 
1 1 . 

Ô oas ;. c. onal!] "'0 co t"·tituida elo o;-, lern nto 
J 

suas r""scl' s, con ~itu1:.a nn for a estlb 1 clda 

S P 1 ci iJ r s "s"o eons r d ... 
,c o forças a 

lli r s, r s r do x~rcltd· {Co 't , ~1"t . 1 3} 1 1 e.ta 
c r ' fI 5 con 1ç·e~ g 1"a s de ~l~ t l11z ç ~o 010 Go ... 

rn li' der 1 UVOól 

ca os d o 11iz ç"'o O' cc cr a" (Co st rt 5 lncl co 

) . 
A 

conv icnci 
Te. c 

ad s "e 

coner 

2) 

Ud - ° 

.. 
o ... rt nto, r :'\se 

e d caso . 
e r .. 

'10, 
T e R c1" t rJf'nto 

o" • 

.. nh!urna v nta 

essoal .lI 
... 
ao t· 1 nto 

-COl.!1p e u 
lnusit d 

do 

tl11z d s s do 

r r, s pr~ ir , .. 
k'-~rcito, s o con 1 

rv ço, n 

or 'fie 

a a 
s .. 

o 1s_0, so o. de p TecEr "u seja r e1t d 

_____ x __ _ 

-ropoo Q 2 - rt . 2 
atl~a , sf/':! v 
" -co l' st')ria f" 

cr t ~ no ~ 1 o 

o.S ol ' cia"":' 1"- r 
e rn a in tlv d " . . 

• •• •• c n crv 1 c 

- r como 1 elas 
de te a o (e . R } os \)f e ai ir 
das o _c as ~ilit r s 

r ~~i,;5o ' 
nd nt~~I~n e eire .. 

nst· c ", 
• e ~ço . 

r to: 
1 ) â ofi . na 

1 
-ao 

• 

1ca ta o 
... 

o poi d 

... 
.V.l:l.'-l. \:.l' ." C r 

, 
con. 

srv 

... 
c 
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, 

es, p'l 

O 
c' o r eon ~a\.&()S , ..,e 
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, 
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isso que con.:tdera a corp >ç"o no s c njunco, e não seus c po c 
tes 1 divid al ente; 

2) .. l·vi,;Jâ ·0 Cor~ o ") Oficiais a. Reser -a cl-

aos to. d iiic ,50 "a ~i~tri~içio eas r~ as ~ s rristas 
en cate crias: f< r e:"Grva, ,rp f. COI". t'" tu .~03 por eletle o 

, -co anal go prQpa~o , po rur orluJaos e ontes f Traça0 
idênticas, . isto te- ~o n v1..,ta cilit r o t '"'h'i'ho d preparo 'la 
~ rilização. ~to a e ~t~bGlee o ~roj to, 0U€ os o cl 1 

~~ f rmado~ e tr-',adc ~.o Exército at1v 
~ ") '"' .~. fel' t:..3 fonte~ c recruta C.Q 

to :'I'evi tas ('!rI lei, OI' te SC1'·_ÇO t' o, 1 -
c:i.,~ ivE' Üf1 no" c1"s i ltares, e os q e forrrJ8 
dos ro 're'to alo, dôl se afasta arn o 
missão, i terro~ .ndo, (')r -} S50, o se t i~·· 

'ente, S i:.! quo hujam, no .1m n ,perman cü - , nas 11firas o t o q1 sn prcssupoe teces~'-
r~o à aquisiç ~O indis cr.~:~cl tiroc niol 

a 3 clas~e: se, elos n~us crn cc! pntos, speclalizndos 
re~ apro lt~dos dlrante a mobil1:aç·o co ç 

# 
~lci< 1s, nos =dros d s Per iços e _ cn co . 

-

01 

ha. 
, 

pois, n ],hUm3 ideia de "'uperlorià A _'" no a s 
O 

, , 
c.ue ha e, apena:;., ;ru;-a ento de ele ntos Muis cutra el' se .. 

ou IJanos homogeneos, p r'l fRcl1idade de Jobilizaç-

F ~ que 1 ese o it or dos se1 S ,r mentos, equlv car s , 
os 11 ~tr s utores das i ' .ndas qu ndo conclui am ou O un1eo d 
Ilei nf,) 1.350, d 10/2/195l UdfltCl' . n~ li '1ue os ofi '1ais inativos da 
P 1" 11"- '1" 1 .. f' ,., ...... 1d d O_1c~.a ~ per nç c ~ e o. l re_ 'rane~ 
de "ref' I dos ofie ia' s da rpse a d la elas,., ti não i ~ Iie', abv 

ltt me te, na 1nclut-ão dêsse~ oficiais n .5ta clasze. Estn class fi 
cação, co~o j{ v1r or., ze bas i~ na ~an -r. d~ for ação, pelo 1 s 
tem um ter a~roxil~ o do gr~u d instrução 

!',. t~ do- r~e a l-i .,·t 1 1 c 1 a s dif rent s 
ra a r r,. ri a, 
tur 1m ntc, os da 1 
tirocínio. Ora, os 

... 

o s elass s, os li·'it s lev .... dr ~ serão, 
ela se, co stituida por ofi 1a1s co bas ant 
fic·ais inativos S 01 elas M 11tareg~ q 

-

ndo 
co oc 
da te 
la sua 

do scrao, vi P. re r , uti lzados en a ra nto da t1 b-...,.. 
ito ... ial". onde I pO!3S vel aprove t viços daq ele~ 
1 ade, não eri s r conve ent '" e te uanhador: na fOi • 



• .~ 

'< 

• 

~ 

• 

. , 
• 

, 

• 

• 

• 

, 

L 

.. :; -

Da! ltir-s 
A comb te t • a que e~tes oficiais n aneç , 

li ite 
, 

nivels d n""ro dos !"az <.: eis d td de, ·considera a o 
revista ... 

ara Sel e pego 

Isto ~ 

p sto, 
opin ela rejelç·o d emenda n 2 

• 

3) TI: O - pro. õe :: -bs itpir la seguinte a redação .d' la-
tra ~ do § 2 do art 20 

~ - c S oficia1s de ni t'! ~ 10 f' ' rios da atlv das Pol!cias 11tar • 
• Esta em nda d eorr das anterior s 

d 1, 
. ... 

ti fi e1 - a n l.U cria a do"ign çao uRe rva ara os 
nto e s viço ti ·o naS r) 1 ci s '1.il1 tar G e 

- a de nQ 2, que inclue na 1 clas o'" oficiais lnativoc. d -que s Corporaçoeu . 

A en a n 3 inclue na 2 cl s e os oficiais " rios 

O 1nando • vO' o pr e te proj to, o " inlstp rio ja r~e 
rec r It or; de!"J1ssiolT~ri s. Pol cia Hl11~,~ (n·o r ra foi ele 

unerados) -s'rao r cln1'os <. R erv, do x 'rcito na sit a · 0 

re. i a la Polícia, de e do pe • Uf pa~sar~ s ar 
a situpç o ;btida qua 1ço na -orporaç o 

Or Pol e1 s L lit ... Os , s r s 11 a 01 a reserv 
rE~crvistas 1. 

... 
1'lCC :.~po:rad{"s cont1nua. disponfvel.., q ~e sao e .. 

... 
char adcs ao 1ç, ... ~t vo do 

, 
ed1ante con ... rao ser ser 'x~rc1to, oeaçao 

O fa. • ... Polícias .li1itar fi -o traz e • r _ncorporaça n's 
~ .... 

utra alt - " ot ..... .... 
a Gta situacao d raçao aleI:! e o sna 

~ 

scrfturação cor spondent 
os QUO ting. o oIicial1ato n qu'lo corporações e lei 

Por 1s-dá gar~nt1as, n c .. .,' i s ao ese. "'n.lo d própria ção 
, --so, nesse c T ter, s o r~ c1cnados 

10 serviço de r crutament 
lil1tar, abdic s s ir ito~ ea 

.. -a a 5 a ·nt rior. 
'" ue esse~ ca cs .., j ito raros . 

Por 0, no estado atlal 
". de ... tes ofie.ai 

s a r ve1ta 

1 .. o aconselrJ3 a ado, ... ~..., 

nto co oficiai a 

eradou tt 

Se? o oJ..1ct 

estino' , 
de Pai 

s, d f"'itinr s , 
o E er~ito. 

roc sso de 
a . d1dt ger 

do cito. 

r 

rrnllcã·o 

vis nelo 

1 or 
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INTEIRADA, 

tAOOS 
, v 1 I é.".\I~i' 

Ten o a 
,.. . 

onr:1 de encaminhor D TOS S "" "'":!;:ce e'1Cla 

q il1clu8é' }7ens élrem 
, 

o üenhor Pro sid ente d.., :\ernblic 1. re.§. 

t:L tui nr1 o 
, 

nlltoG~afos ~e decreto do 

A~roveito ~ oportu~i..." ~,ra renov~r'" VOSS3 

,.. 
~xcelrrci, os ~rotesto~ C"" cinha elev~ ? esti~a p lui 18 --tinta c~nsi er2ç o. 

10 Q ~ /lA~ cfe. LIU /te 
( j~sé !'ol1teiro de Castro) 

Chefo do Gabinete Civil 

os DeT11ü...,dos . CA1V1AhA DOS UL! li ~ • .uu~ 

Ir'>hetoria dos Serviços Legislativos 
IL/ Seocào do 8xnediente 

relto o respe vo 8lt'f)edle.t/ 

HI1 ...• e_ ... !}. ~i -O 19 a ~ 

'-:rIO,ana do ~'~. D.P~I!0' 
.tnrde_.1À.~ Lft')~?d 19 ~:.-c.... ............. 
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Fi a a com osi~ao da Reserva do 
Exercito. 

o C N8HESSO ..IACI ,~r decreta: 

Art. º A Reserva do E'{ército de "e trata a letra 
" lº do .ecreto-Iei nº 9. 7, de I de a ril e 94~, COm 

•• -
n'Ci~se : 

a do C')r o e Oficiais da Reserva; 

ao~ as irantes a ofici al da reserva, recrutados 
e acôrdo COm o ua fôr estabel~ci o no regu amente d) orp e 
iciais da Reserva o Exércitc; 

C dos graduados a !"eserva, recruta os ve .. 
acora0 

com a e , '" ' t t o e ·~o •• L ' ,ar P. se~l regu aTIlen o; 

d dos ~i a ãos áté 45 
a ei () Serviço t.ili tar e S~ll re 

, . t 

1'203 "3 i a e I~ \A.~, Y13. fc ... ~':_ 
arne:!t , forem c nsi~.:r& o.,; 

reservistas Qv y.erc~wo. 

Art. 2º O o o de oficiais da Re erva do Exército 
(C.C.R.E.) 

A 

e tr~s c_asses . 

Fazem uarte aa ~ c .asse da Reserva (U/I): .. 
... 

a, os o~icia18 do Exército ativo transferidos, vo-
untária ou compulsoriamente )ara a Reserva, 

lei de na.ti vi dac'l.e ... os i·Tili tares do Exérci t;); 

A 

acor o CJ~ 

os oficiais perten l' ltes ao TY}a . stério rili tar; 

c) os nomeados 
subtenentes ou rimeiros a 

..., 

oes esta elecidas na lei de 
cito. 

Se r l'1111 os tenen J..es , recruta os 

e:tos o Exército ativo , nas 
natividade los.~ili tares ao 

entre 
condi-

22 Fazem arte ra 2~ classe da Reserva (U/2 : 

a os ~fic ' ais demissionários do Exército ativo; 

b ) 
... 

t os de forma ao 
os oficiais 
e de outras 

a reserva rovenientes 
fontes de recrutame4 to e 

o 
'" institu-
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de. reserva, de acôr .. 0 COm 1"\ esta ele('l de' no reb"'U a'llent:; o Co ~ 0 
e ficiais a ~~serva ac Exé~CltO· 

c os oficiais Cle o ícias militares em ' ~rviço ati 
vo ou na inativi aue 
girem a i a.e limi te 

- À '" essas corporaç06s, estes enqt.an to nao ati!!, 
e ennanêl:cia da Reserva do Exérci to . 

§ 32 Fazem arte da 3~ classe da - eserva (R!3 os 

dos uadros de serviços ou técnicos nOmea os oficiais 'la' reserva, -no decurso de uma guerra externa, e nas condi oes a sere~ estab~ 
leci as no regulamento ° Cor ° de Oficiais da Reserva do Exérci 
to. 

Art . 32 O regu amento do Corpo de O iciais a Re::-er 
va do 

, P , ,.., 

Exercito estabelecera as-nor~as que serao a otalas -
ars. ') 

"" recrutamento, a convocaçao, a "" romo ao, os direi+os, as reg-alj a~, 
'-' "" as obrigaçoes e a reforma os oficiais -a reserva, o servada a 

"" legisla ao em vigor. 

Art. 42 A Reserva o Exército, em ra'as, é ronsti-
~lí a e tr~s categorias, em 
houverem satis eito as condi 
~ilitar e seu Yegu ame. to. 

- , "" 
ue sao incluldos os ci adaos que 

"" oes estabeleci as na lei do Serviço 

Art. 52 , 
Esta lei entrara erl vigor na data da ubl-

"" .. 
ca a· .;..DGI:.we n to o Co o e ficiais da Reserva do gxército • 

Art . ~Q Revogam-se as dis osi ões em contr~rio . 

CM.1ARA DOS DEPUTADOS, E'''1 2 t E JULHO DE 1 q55 
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